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Protocolo Assunto Data de abertura
Data de

transação Situação

PT2026.03/CLHO-
00967

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

02/03/2026
17:29:04

02/03/2026
17:29:04

Criado

PT2026.03/CLHO-
00967

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

02/03/2026
17:29:04

02/03/2026
17:29:04

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
00967

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

02/03/2026
17:29:04

03/03/2026
08:59:47

Recebido

PT2026.03/CLHO-
00970

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

03/03/2026
09:00:45

03/03/2026
09:00:45

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
00970

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

03/03/2026
09:00:45

11/03/2026
15:11:39

Recebido

PT2026.03/CLHO-
01096

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

11/03/2026
15:13:10

11/03/2026
15:13:10

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
01096

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

11/03/2026
15:13:10

11/03/2026
15:20:39

Recebido

PT2026.03/CLHO-
01098

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

11/03/2026
15:22:03

11/03/2026
15:22:03

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
01098

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

11/03/2026
15:22:03

11/03/2026
17:37:45

Recebido

PT2026.03/CLHO-
01105

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

11/03/2026
17:42:52

11/03/2026
17:42:52

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
01105

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

11/03/2026
17:42:52

11/03/2026
17:43:23

Recebido

PT2026.03/CLHO-
01163

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

16/03/2026
09:14:33

16/03/2026
09:14:33

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
01163

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

16/03/2026
09:14:33

16/03/2026
09:17:14

Recebido

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



PT2026.03/CLHO-
01164

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

16/03/2026
09:18:22

16/03/2026
09:18:22

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
01164

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

16/03/2026
09:18:22

18/03/2026
11:20:37

Recebido

PT2026.03/CLHO-
01208

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

18/03/2026
11:21:51

18/03/2026
11:21:51

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
01208

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

18/03/2026
11:21:51

18/03/2026
11:36:18

Recebido

PT2026.03/CLHO-
01209

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

18/03/2026
11:39:47

18/03/2026
11:39:47

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
01209

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

18/03/2026
11:39:47

25/03/2026
09:53:43

Recebido

PT2026.03/CLHO-
01255

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

25/03/2026
09:54:32

25/03/2026
09:54:32

Tramitado

PT2026.03/CLHO-
01255

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

25/03/2026
09:54:32

06/04/2026
10:17:36

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01363

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

06/04/2026
10:18:41

06/04/2026
10:18:41

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01363

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

06/04/2026
10:18:41

06/04/2026
17:41:24

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01410

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

09/04/2026
10:03:56

09/04/2026
10:03:56

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01410

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

09/04/2026
10:03:56

09/04/2026
10:23:04

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01435

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
09:22:13

10/04/2026
09:22:13

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01435

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
09:22:13

10/04/2026
09:24:27

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01438

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
10:51:00

10/04/2026
10:51:00

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01438

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
10:51:00

10/04/2026
10:52:23

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01439

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
11:18:17

10/04/2026
11:18:17

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01439

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
11:18:17

10/04/2026
11:40:20

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01440

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
11:42:20

10/04/2026
11:42:20

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01440

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
11:42:20

10/04/2026
14:16:17

Recebido

Protocolo Assunto Data de abertura
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transação Situação
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PT2026.04/CLHO-
01442

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
14:20:37

10/04/2026
14:20:37

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01442

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

10/04/2026
14:20:37

10/04/2026
15:02:55

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01448

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

15/04/2026
10:02:58

15/04/2026
10:02:58

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01448

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

15/04/2026
10:02:58

15/04/2026
11:15:11

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01453

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

15/04/2026
11:15:32

15/04/2026
11:15:32

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01453

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

15/04/2026
11:15:32

15/04/2026
12:25:04

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01488

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

20/04/2026
09:02:35

20/04/2026
09:02:35

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01488

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

20/04/2026
09:02:35

22/04/2026
09:48:05

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01493

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

22/04/2026
09:59:49

22/04/2026
09:59:49

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01493

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

22/04/2026
09:59:49

22/04/2026
16:13:35

Recebido

PT2026.04/CLHO-
01512

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

23/04/2026
09:12:47

23/04/2026
09:12:47

Tramitado

PT2026.04/CLHO-
01512

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

23/04/2026
09:12:47

23/04/2026
09:16:08

Recebido

PT2026.05/CLHO-
01727

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

13/05/2026
10:36:23

13/05/2026
10:36:23

Tramitado

PT2026.05/CLHO-
01727

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

13/05/2026
10:36:23

13/05/2026
10:36:33

Recebido

PT2026.05/CLHO-
01728

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

13/05/2026
10:37:37

13/05/2026
10:37:37

Tramitado

PT2026.05/CLHO-
01728

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

13/05/2026
10:37:37

13/05/2026
10:37:48

Recebido

PT2026.05/CLHO-
01729

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

13/05/2026
10:39:50

13/05/2026
10:39:50

Tramitado

PT2026.05/CLHO-
01729

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de
Santana”

13/05/2026
10:39:50

13/05/2026
10:40:00

Recebido

Protocolo Assunto Data de abertura
Data de

transação Situação

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



Informações gerais

Despacho
MEMO 2026/SEMGO                                                                                 Coelho Neto - MA, 02 de março de 2026.
 
A Ilmo. Sr.
JOÃO ALVES DE MACEDO NETO
Assessor Técnico de Apoio ao Procedimento Licitatório    
 
 
                            Prezado Senhor,
 

                Solicitamos a Vossa Senhoria o Estudo Técnico Preliminar para Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho
durante o “Festejo de Santana”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC).
               As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e Outros das Secretaria Municipal de
Gestão e Orçamento (SEMGO) e Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC).
 

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 02/03/2026 às 17:29
Código de validação: 94824ebb-5194-48d7-9780-8ef3c9f45296

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-00967

Data de abertura:
02/03/2026 17:29:04

Data de transação:
02/03/2026 17:29:04

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
João Alves de Macedo

Setor do responsável:
Departamento Gestão e
Planejamento

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
20/08/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
20/08/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Márcia Cristina Costa Vale 

Secretária De Cultura 
Portaria 011/2025 

 
 

 

                                                                   Coelho Neto (MA), 02 de março 2026 
 

 
MEMO/2025 - SMC 

 

 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto 

Sergio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 
 

 
Prezado Senhor, 

 

 
A Secretaria Municipal de Cultura, no intuito de assegurar a realização 

de um evento de grande relevância para a nossa comunidade, vem por meio 

deste solicitar a Vossa Senhoria a Contratação da Atração REY VAQUEIRO 

no dia 22 de julho de 2026 para o Festejo de Santana.  

 

Atenciosamente, 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

MEMO 2026/SEMGO                                             Coelho Neto - MA, 02 de março de 2026. 

 

A Ilmo. Sr. 

JOÃO ALVES DE MACEDO NETO 

Assessor Técnico de Apoio ao Procedimento Licitatório  

  

 

                            Prezado Senhor, 

 

                Solicitamos a Vossa Senhoria o Estudo Técnico Preliminar para Contratação do 

cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC). 

               As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios 

e Outros das Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento (SEMGO) e Secretaria 

Municipal de Cultura (SEMUC). 

 

Atenciosamente, 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário de Gestão e Orçamento 

Portaria nº 001/2025-CC 

 

 

 

 

 

 

 

 

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 3



 
 
 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

Documento de Formalização de Demanda – DFD 

Nome da Unidade (Setor) requisitante:  

Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento 

Responsável designado para elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

Welbsterlane Cardoso Lima 

Responsável designado para elaboração do Termo de Referência: 

Danniele Almeida Marques 

DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO UNIDADE TIPO QUANTIDADE 

Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho 

durante o “Festejo de Santana”, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Cultura (SEMUC).  

Show Serviço 1 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 

O Festejo de Santana representa um evento de grande importância cultural, social e turística para a cidade, sendo 

uma das principais manifestações artísticas e populares do país. A realização de shows e apresentações musicais de 

renome é uma das atrações principais do evento, contribuindo para o sucesso e a atratividade da festa. Em razão 

disso, é necessária a contratação de artistas para a apresentação durante o Festejo de Santana, com o objetivo de 

garantir a qualidade, a singularidade e a relevância da programação. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

        Recursos Próprios e Outros das Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento (SEMGO) e Secretaria Municipal 

de Cultura (SEMUC). 

 

Coelho Neto/MA, 02 de março de 2026. 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário de Gestão e Orçamento 

Portaria nº 001/2025-CC 
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Informações gerais

Despacho
  Solicitamos a Vossa Senhoria o Estudo Técnico Preliminar para Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o
“Festejo de Santana”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC).

João Alves de Macedo
Assessor Técnico de Apoio ao Procedimento Licitatório

Assinado eletronicamente por
João Alves de Macedo
Em 03/03/2026 às 09:00
Código de validação: b8611270-cc09-491c-938e-76ecfd90d74b
Token: RX53N1UV

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-00970

Data de abertura:
03/03/2026 09:00:45

Data de transação:
03/03/2026 09:00:45

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
João Alves de Macedo

Setor do emitente:
Departamento Gestão e
Planejamento

Nome do responsável:
Welbsterlane Cardoso Lima

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
202 Dias (Úteis)

Prazo final:
21/12/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
17/12/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
 

Prezado,

Segue em anexo o Estudo Técnico Preliminar para aprovação e demais providências.

Assinado eletronicamente por
Welbsterlane Cardoso Lima
Em 11/03/2026 às 15:13
Código de validação: 9c8eb289-3eda-4fd9-9857-bf2349fa70a2
Token: F6MAPHSC

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-01096

Data de abertura:
11/03/2026 15:13:10

Data de transação:
11/03/2026 15:13:10

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Welbsterlane Cardoso Lima

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/08/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
31/08/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE PLANEJAMENTO 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente 

instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de 

contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

2. OBJETO 

Constitui objeto do presente estudo técnico análise de viabilidade da 

contratação de show artístico do cantor Rey Vaqueiro para apresentação no dia 22 

de julho de 2026, durante o “Festejo de Santana 2026”. 

3. UNIDADE REQUISITANTE  

Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC  

Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento - SEMGO 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O Festejo de Santana constitui uma das mais importantes manifestações 

culturais e religiosas da região, reunindo anualmente milhares de pessoas, entre 

moradores locais e visitantes provenientes de diversas cidades do estado e de outras 

regiões do país. Trata-se de um evento que não apenas fortalece a fé e as tradições 

populares, mas também impulsiona o comércio, a rede hoteleira e a economia local 

de maneira significativa. 

Além do seu valor cultural e religioso, a realização do evento contribui para o 

entretenimento da população, promove a integração social e valoriza a cultura 

musical nordestina, atendendo ao interesse público e proporcionando bem-estar 

coletivo. 

A participação de atrações artísticas de destaque no evento amplia a 

visibilidade do festejo, atrai um público ainda maior e proporciona momentos de lazer 

e convivência à comunidade. Ademais, a realização de apresentações musicais no 

contexto das festividades reforça a identidade cultural da região, especialmente por 

meio da valorização da música nordestina e de artistas populares. 
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5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A Contratação encontra previsão no Plano Anual de Contratações – PAC para 

o exercício de 2026, na Planilha “Prestação de Serviço” da SEMGO, no item 09. 

6. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

A Contratada deverá atender ao disposto no § 2º do Art. 74, da Lei 

14.133/2021: 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 

empresária exclusiva a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, 

do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 

direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita 

a evento ou local específico. 

Os requisitos legais são aqueles exigidos para as contratações em geral, 

conforme o texto da Lei, descrito abaixo: 

Art. 66. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 

por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU 

• Sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; OU 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

• Documentos pessoais dos sócios; 

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

No que tange aos requisitos técnicos e de execução o texto da lei diz: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 
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I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

 II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 

o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 

caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

Para o objeto em específico é exigido a seguinte documentação para 

comprovação da capacidade técnica: 

• Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar 

releases, cartazes, recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que 

indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública regional ou nacional; 

• Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da 

representação por empresário de artista a ser contratado, com prazo de 

exclusividade, que não se restrinja aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do artista, caso a contratação seja realizada diretamente com o 

artista dispensa-se este documento. 

• Apresentação pelo empresário ou artista de notas ficais de apresentações 

recentes, com valores que comprovem o valor de mercado. 

As exigências fiscais, sociais e trabalhistas a serem cumpridas são aquelas 

dispostas no art. 68 da Lei 14.133/21:     

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

Nesses termos, a documentação a ser exigida para cumprimento desse 

requisito é a que segue: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

atualizado; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 
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• Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

• Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Quanto aos critérios de habilitação econômico-financeira, o art. 69 delimita 

que são os seguintes: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. § 1º A critério da Administração, poderá ser exigida 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste 

o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

      No que diz respeito à certidão negativa de falência, considera-se válida dentro 

do prazo descrito na certidão, ou ainda na ausência de descrição da validade no 

corpo da mesma, o prazo de 30 dias após a emissão desta. 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  

No caso em estudo será contratada apenas uma apresentação do artista. 

8. COMPROVAÇÃO DO PREÇO E ESTIMATIVA DO PREÇO 

Na composição do valor estimado, deverá ser levado em consideração, a 

consagração pela crítica especializada e opinião pública, bem como prestígio do 

artista na nossa cidade e região, e diante da inviabilidade de competição, deverá o 

empresário/artista comprovar que o valor apresentado na proposta é compatível 

com os valores de apresentações já realizadas em outros eventos de mesmo porte. 

Desta forma, para formular a presente estimativa de preço, foram utilizados 

como parâmetro contratos anteriormente firmados para apresentações em eventos 

de porte semelhante realizados em outros municípios. 

ITEM DESCRIÇÃO 

 Prefeitura 

Municipal de 

Horizonte – CE| 

Contrato N° 

2026.03.05.5 

VALOR 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 
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1 

Contratação de show 

artístico do Cantor “Rey 

Vaqueiro” para 

apresentação no Festejo de 

Sant’Ana No dia 22 de julho 

de 2026 

R$ 450.000,00 
R$ 

450.000,00 

R$ 

450.000,00 

9. DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 

O artista pretendido é consagrado pela opinião público conforme se verifica 

pelas quantidades de seguidores nas redes sociais, visualizações no seu canal oficial 

do Youtube e plataforma de streaming Spotify. 
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A escolha do cantor Rey Vaqueiro para compor a programação artística do 

evento justifica-se em razão de sua grande popularidade e reconhecimento no 

cenário musical nordestino, especialmente no segmento do forró e do piseiro, estilos 

amplamente apreciados pelo público da região. O artista possui forte presença nas 

plataformas digitais, grande alcance nas redes sociais e costuma atrair um público 

significativo em suas apresentações, o que contribui para ampliar a visibilidade e o 

sucesso do evento. 

Além disso, Rey Vaqueiro é conhecido por realizar shows que valorizam a 

cultura musical nordestina, com repertório que dialoga diretamente com as tradições 

e preferências culturais da população local. Sua participação em eventos públicos 

e festividades tradicionais em diversos municípios demonstra a aceitação popular e 

a capacidade de mobilizar grande público, fatores relevantes para a programação 

de eventos de grande porte. 

Sua contratação representa, portanto, o atendimento à expectativa da 

população por atrações culturais de qualidade, além de contribuir com a 

valorização dos talentos regionais e com o fortalecimento da identidade cultural 

local. O reconhecimento público e a notoriedade de Fernandinha como artista 

regional consagrada justificam sua contratação por inexigibilidade, nos termos do 

art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com base em sua exclusiva representatividade 

no meio artístico. 

10. DA TRAJETÓRIA 
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A escolha do cantor Rey Vaqueiro para compor a programação artística do 

evento também se justifica por sua relevante trajetória no cenário musical nordestino. 

Natural do estado do Ceará, o artista ganhou destaque nacional ao interpretar 

músicas do gênero piseiro e forró, conquistando rapidamente grande popularidade, 

especialmente nas regiões Norte e Nordeste do país. 

Ao longo de sua carreira, Rey Vaqueiro consolidou-se como um dos principais 

nomes do piseiro, acumulando milhões de visualizações em plataformas digitais e 

grande número de seguidores nas redes sociais. Diversas de suas músicas tornaram-

se amplamente conhecidas pelo público, sendo frequentemente executadas em 

rádios, eventos e plataformas de streaming. 

O artista também possui vasta experiência em apresentações ao vivo, 

participando de festas tradicionais, aniversários de municípios, festivais e eventos 

culturais promovidos por diversas prefeituras e instituições em todo o país. Sua 

presença nesses eventos costuma atrair grande público, contribuindo 

significativamente para o sucesso das festividades. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

  A contratação do show artístico do cantor Rey vaqueiro configura-se como 

uma solução indivisível, em virtude da sua natureza singular e específica, que está 

diretamente vinculada à execução de uma apresentação musical personalizada, 

com repertório e performance próprios da artista contratada. 

O parcelamento da solução, neste caso, é inviável técnica e 

operacionalmente, pois comprometeria a essência e o resultado esperado da 

contratação, que é a realização de uma apresentação artística completa, contínua 

e exclusiva, com início, meio e fim integrados, sob responsabilidade de um único 

agente artístico e sua equipe. 

Além disso, o serviço artístico é caracterizado por sua intangibilidade e 

personalismo, sendo que a substituição ou divisão por outros profissionais, artistas ou 

fornecedores inviabilizaria a entrega da solução tal como demandada, ferindo os 

princípios da eficiência, da economicidade e da obtenção do resultado previsto no 

planejamento da contratação. 

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 14



SETOR DE PLANEJAMENTO 

 
 

Vale destacar que o show envolve a mobilização de equipe técnica, músicos, 

logística de som e iluminação, transporte, camarim e demais condições técnicas 

pactuadas no rider técnico da artista, o que exige contratação centralizada e 

coordenada por seu representante legal exclusivo, responsável por garantir a 

execução integral da apresentação nas condições previamente ajustadas. 

Dessa forma, o não parcelamento da solução está devidamente justificado 

pela natureza do objeto e pela necessidade de preservar a unidade técnica e 

funcional da apresentação artística, conforme preceitua o art. 47, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

12.MATRIZ DE RISCO 

Risco Categoria Descrição Probabilidade Impacto 
Responsável 

pelo Risco 

Medidas 

Preventivas / 

Mitigadoras 

Cancelamento 

da apresentação 

por motivo de 

saúde do artista 

Operacional 

O artista ou 

membro 

essencial de sua 

equipe adoece 

e não pode 

cumprir a 

agenda 

Baixa Alto 
Contratada / 

Representante 

Previsão contratual 

de remarcação ou 

substituição da 

data; seguro 

contratual (se 

aplicável); 

monitoramento 

prévio do 

cumprimento da 

agenda 

Atraso ou não 

comparecimento 

do artista no 

horário estipulado 

Logístico / 

Operacional 

Problemas de 

transporte, 

deslocamento 

ou logística da 

equipe 

Baixa Alto 
Contratada / 

Empresário 

Exigir 

planejamento 

logístico com 

antecedência; 

cláusula contratual 

com penalidades 

por atraso 

injustificado 

Condições 

climáticas 

adversas 

Externo / 

Ambiental 

Chuvas intensas 

ou ventos que 

inviabilizem 

apresentação 

ao ar livre 

Média Médio 
Administração 

Pública 

Planejamento com 

plano B (cobertura, 

estrutura auxiliar, 

ou remanejamento 

para local 

alternativo); 

acompanhamento 

da previsão 

meteorológica 

Problemas 

técnicos no som, 

iluminação ou 

palco 

Técnico 

Falhas de 

estrutura técnica 

durante o evento 

que prejudiquem 

a apresentação 

Média Alto 

Administração 

Pública / 

Fornecedor de 

estrutura 

Vistoria técnica 

prévia; 

contratação de 

equipe 

especializada; 

testes antecipados 

de equipamentos 
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Baixa 

participação do 

público 

Estratégico 

Concorrência 

com outros 

eventos ou falha 

na divulgação 

Baixa Médio 
Administração 

Pública 

Reforço na 

divulgação 

institucional; 

articulação com 

comunidade e 

parceiros; 

programação 

integrada ao 

calendário do 

festejo 

Irregularidade na 

contratação 

(ausência de 

documentos ou 

exclusividade) 

Jurídico / 

Contratual 

Risco de 

questionamento 

da legalidade 

da 

inexigibilidade 

Baixa Alto 
Administração 

Pública 

Exigência da 

comprovação de 

exclusividade do 

artista com seu 

representante 

legal; justificativa 

de consagração 

pública e 

singularidade da 

apresentação 

 13. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é VIÁVEL para este 

município. A solução desejada levou em consideração sua viabilidade técnica, 

operacional e orçamentária. 

Coelho Neto/MA, 11 de março de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Welbsterlane Cardoso Lima 

Portaria nº 017/2025 – SEMGO 
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ANEXO I – DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO VALOR ESTIMADO 
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HOER) 
O TRABALHO CONTINUA 

CONTRATO N° 2026.03.05.5 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SECRETARIA 
DE CULTURA E TURISMO, E A CONTRATADA REY 
VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA 0 FIM QUE NELE 
SE DECLARA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno. 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.555.196/0001-86 e no CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. 
Presidente Castelo Branco, n° 5100, Centro, Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, por meio da 
Secretaria da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, neste ato representado pela Sra. ltaciana 
Carneiro Andrade, ordenadora de despesa, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro 
lado, Rey Vaqueiro Produções Artísticas LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.488.092/000170, 
sediada no endereço, RUA: ALUISIO AZEVEDO, 200 — SALA: 301 — BAIRRO: SANTO AMARO — 
CEP: 50.100-090 - RECIFE — PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por Maria Valmiria Silva de Oliveira, sua representante legal conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 0901.19012026.5-SECULT e 
em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

0 presente contrato tem como fundamento no Processo de lnexigibilidade de Licitaçãq n° 
2026.03.03.2, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 13.709, de 14 de agosto de 2018; a Lei Municipal 
n° 1.543, de 30 de março de 2023; e o Decreto Municipal n° 450, 28 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, o objeto do presente 
AMIN, 

instrumento é a CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL, SHOW ARTÍSTICO-
CULTURAL DO CANTOR REY VAQUEIRO PARA A CELEBRAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AOS 39 ANOS DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE, SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Vincula-se este contrato, independentemente de transcrição, ao 
TERMO DE REFERENCIA, à proposta vencedora e aos eventuais anexos dos documentos 
anteriormente elencados. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME 
REGIONAL, SHOW ARTÍSTICO-CULTURAL 
DO CANTOR REY VAQUEIRO PARA A 
CELEBRAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM 
COMEMORAÇÃO AOS 39 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE, SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO 
iviiiNiCiPi0 DE HORIZONTE/GE. 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT
' 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço 01 
R$ 

450.000,00 
R$ 

450.000,00 

MARIA Assatado fc.r. 
VALMIRIA 
SILVA DE 
OLIVEIRA:94=2°2w.. 
782911300 .' 2.n. 

Avenicici Presiclente Castelo Branca, 5100, Contra, CEP - 62880 060 

CNPJ: 23.555.196/0001-86 

CSI Po cktreyiturc.lac..1-4,oriZc.1,0itet 4111 PI ohoitur 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - 0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados 
cia data de sua integral assinatura, na forma clo art. 105 da Lei Federal n3 14.1331'2021. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA — 0 presente instrumento contratual é improrrogável, salvo nas 
hipóteses previstas na Cláusula Décima Sexta do presente contrato. 
CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO 

0 valor total da contratação é de R$ 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos oriundos do orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Horizonte/CE Secretaria de Cultura e Turismo, na seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA AçÃo PROJETO 

ATIVIDADE 
FONTE DE 

RECURSOS 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
09.01 23.695.0030 2.093 1500000000 3.3.90.39.00 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
0 pagamento será efetuado em até 02 (dois) dias, após o adimplemento dos serviços, após a 
apresentação, onde, mediante a emissão da nota fiscal, atesto da execução dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária (regularidade fiscal e trabalhista), observada todas 
as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da contratada. 

aatigULA SETIMA=DO REAJUSTE 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA — o presente instrumento contratual não será passível de reajuste, haja 
vista os prazos de vigência e execução do presente instrumento não serem passíveis da 
decorrência temporal necessária para a concessão do reajuste de prego. 

CLAUSULA OITAVA — DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica a 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 dias da data do requerimento. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - O não cumprimento do prazo constante no caput desta clausula 
contratual não implica no deferimento do pedido por parte da CONTRATANTE. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão 
ser apresentados juntamente com o requerimento. 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
deverá ser formulado durante a vigência do contrato. 

CLAUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUCÃO uuOSATO 

su BCLAUSU LA PRIMEIRA - Relativo à execução dos serviços: 
I. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações e local 
estabelecidos tio Termo de F-N'eferência, qual seja: Av. Pi-esidente Castelo Díanco,2130, Centro-
Horizonte/CE. A apresentação está programada para o 08 de marco de 2026, com previsão para 
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se apresentar as 01h:30min, com duração de 02h:00min de show, a apresentação acmt 
na Av. Presidente Castelo Branco,2136, Centro-Horizonte/CE. 
IL 0 prazo de execução dos serviços é de 01h:30min de show, a contar do marco estabelecido, 
qual seja: o recebimento da Ordem de Serviço indicando dia, horário e local  da prestação do 
serviço. 
Ill. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 5 
(cinco) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

SUBCLAUSU LA SEGUNDA - Relativo ao recebimento do objeto: 
I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade da execução com as exigências contratuais. 
II. Definitivamente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
Ill. 0 recebimento dos serviços a serem executados estão condicionados a conferência, avaliações 
qualitativas e aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a substituir a execução que apresentar 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação da CONTRATADA, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que 
couber, e no Decreto Municipal n° 450/2023. 
IV. 0 serviço poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações 
técnicas. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA DA CONTRANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA por meio da emissão de ordem de serviço ou 
instrumento equivalente. 
b) Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e no Termo de Referência do 
Edital. 
e) Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 
execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas. 
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA. 
g) Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento. 
h) Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
i) A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 
pessoas naturais vinculadas a CONTRATADA, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 
admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento especifico e destacado por termo de 

compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7° da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 
i) Com exceção do que dispõe o art. 4° da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se 
obriga a dar ciência prévia a CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando 
pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição especifica da finalidade, sem 
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prejuízo da mera correção dos dados, quando for o caso. eral de Proteção de Dados 
(LGPD) n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 
I) Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 
objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 
previstas no parágrafo 40 do art. 11 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, quando foro caso. 
m) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 
n) Exercer a fiscalização da execução do contrato. 
o) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual. 
q) Camarins abastecidos; 
r) Locação de PALCO/LUZ/SOM/GERADOR conforme Rider técnico da banda e mapas a serem 
enviados; 
s) Todas as licenças e alvarás para realização do evento; 
t) Equipes de segurança, carregadores e produção local e 
u) Demais exigências mencionadas no Rider Técnico, Room list e lista de camarim 

SUBCLAUSULA SEGUNDA DA CONTRATADA: 
a) Executar os serviços em conformidade com o descrito no Termo de Referência com os mais 
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 
c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos 
prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos 
demais compromissos profissionais; 
d) Executar os no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE SERVIÇO, nos locais 
determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 
e) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
g) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei 
14.133/21. 
h) Despesas com hospedagem e alimentação; 
i) Translado até a cidade sede do evento aéreo e/ou terrestre; 
j) Taxas e encargos fiscais Federais, Estaduais e Municipal; 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federai n 14.13312021, e cada parte responderá peias consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, a execução será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila, quando se faça necessário. 

SUSCLAUSULA SEGUNDA - As comunicações entre o &Tao ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - O &Tao ou entidade poderá convocar representante da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

SUBCLAUSULA QUARTA - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

SUBCLAUSULA QUINTA - Gestão contratual: 

I - A gestão dos contratos sera feita por servidor designado no contrato ou por portaria e que devera 
acompanhar de maneira geral o andamento das contratações. 
II - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial. 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam 
os incisos II, Ill e IV do caput do art. 2°; 

b) ter conhecimento dos instrumentos licitatórios necessários, bem como da legislação 
correspondente para o procedimento de contratação; 

c) propiciar o acesso do fiscal de contato as informações, aos documentos e aos meios necessários 
ao exercício das atividades de fiscalização 
acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência, sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções 
contratuais e/ou administrativas, conforme previsão contida no Edital e/ou no instrumento contratual 
ou na legislação de regência; 

e) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

f) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 
relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e 
demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável. 5 autoridade competente, 
quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo, 
quando admitida, com qualidade e em respeito a legislação vigente; 

h) controlar os limites de acréscimo e de supressão nos serviços, em conformidade com a lei; 

g) 
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i) verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a poss a 
sua substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua liberação ao fim do" 
conforme o caso; 

j) analisar ou formular os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro, conforme o caso, 
submetendo-os a autoridade superior; 

k) coordenar os atos preparatórios a instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 2'; 

I) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

m) apresentar a autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do 
contrato 

n) coordenar a atualização continua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
o) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações conforme disposto em regulamento; 
realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; e 
tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

IV - As atividades de gestão dos contratos poderão ser exercidas por uma ou mais unidades 

administrativas, de acordo com a estrutura do órgão da Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo Municipal contratante, sendo de ambos a responsabilidade pelas competências previstas 

neste artigo. 

SUBCLAUSULA SEXTA - Fiscalização contratual: 

I - Para cada contrato sera previamente designado um fiscal, podendo ainda designar seu suplente, 

no contrato ou por portaria. 
II - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes as suas 

competências; 
b) conhecer os termos do edital e as condições do contrato, em especial os prazos, os cronogramas, 

as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de reajuste, se for o caso, 

e as hipóteses de aditamento; 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita 

observância ao edital e ao contrato; 
C) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 
d) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 
e) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessarias e 

saneadoras, se for o caso; 
f) realizar suas atividades e atribuições em consonância com o Gestor do Contrato, a fim de garantir a 

boa aestão e execução dos contratos corporativos. devendo comunicar ao gestor de contrato, 

formalmente e com antecedência, o afastamento das atividades de fiscalização para que, caso 

necessário, seja designado seu substituto; 

P) 

q) 
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solicitar A autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de info' 
pertinentes ao objeto da fiscalização; 
comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

i) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

j) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

k) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal administrativo e com o setorial; 

I) atestar juntamente com o gestor de contratos, o fornecimento ou a entrega de bens e a prestação 
do serviço, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas; 

m) verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, 
quando assim determinar o contrato; 
avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e a qualidade dos serviços executados, 
verificando o atendimento das especificações contidas nos pianos, projetos, planilhas, memoriais 
descritivos, especificações técnicas, Termo de Referência e da proposta, assim como os prazos de 
entrega/execução e de conclusão; 

o) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pela contratada; 
realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; e 
Dar recebimento definitivo dos serviços mediante termo de recebimento definitivo, se houver 
previsão expressa na portaria de designação. 
Ill - As atividades relacionadas à fiscalização e ao acompanhamento da execução do objeto 
contratual cabe ao fiscal de contrato, devendo agir com transparência e observando, 
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes. 
SUBCLAUSULA SÉTIMA - Fiscal administrativo: 
I - Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, 
na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato da Secretaria de Finanças do 
Município; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal técnico e com o setorial; 

f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pela contratada; e 
realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

g) 

h) 

n) 

p) 

a) 

g) 
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SUBCLAUSULA OITAVA - Fiscal setorial: 4 

I - Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos,leg 
seu substituto, exercer as suas atribuições. 

04} 

, ap 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, rios termos da lei, a licitante clue praticar ato ilicito na forma do art. 
155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente quando: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Deixar de entregar a documentação exigida para processo 
administrativo ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pela 
autoridade competente durante a vigência contratual. 

I - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

c) fraudar a licitação ou execução contratual; 
d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
e) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f) induzir deliberadamente a erro agente da administração; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n.° 12.846, de 2013. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Corn fulcro na Lei Federal n° 14.133/2021 a Administração poderá, 
garantido o devido processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar As 
licitantes e' /ou adjudicatários as seguintes sanções, -SéM prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

I - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; e 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA - As sanções determinadas poderão ser aplicadas cumulativamente, 
conforme art. 10, Anexo XXII, do Decreto Municipal 450/2023. 

SUBCLAUSULA QUARTA - A sanção de advertência, conforme art, 12, Anexo XXII, do Decreto 
Municipal 450/2023, sera aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento de obrigação legal ou infração A lei, quando não se justificar uma aplicação de 
sanção mais grave; ou 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da 
Administração, não se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 

SUBCLAUSULA QUINTA - Para cumprimento da subclausula anterior, considera-se 
descumprimento ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas que 
não impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem 
prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
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SUBCLAUSULA SEXTA - Conforme o art. 13, Anexo XXII, do Decreto Municipal 40I2 , a / 
sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas pre no 
art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, calculada na forma prevista no 
instrumento convocatório, no contrato ou em outro instrumento obrigacional, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não impactam 
objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos 
Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

li - de 10% (dez pot teritO) a 15% (quine por cent6) do valor Contratado 6u adjuditadO, pate 
aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
b) não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c) der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano á Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência 
para a licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
C) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
f) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

IV - Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

e-- impróprio para o fim a que se destina, aplica-se a penalidade de multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado. 

V - Nos contratos que ainda não foram celebrados, o percentual, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, e seus incisos 
para cálculo da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 
com a contratada ou será cobrada judicialmente. 

VII - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

VIII - Se a recusa em assinar o contrato ou instrumento equivalente for motivada por fato impeditivo 
relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade 
competente para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

IX - 0 atraso, para eau' de calculo da multa, será contado em dias col idos, a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

MARIA Assinado de for,. 

VALMI RIA dl i"  
A 

P'savp,DE 
SILVA DE OLIVE/RA.947829 

OLIVEIRA:94 "°° °ado% 2026.03.05 
782911300 10,1636-03W 

Avenicid Presidente Cdstelo Brcincn. 5100. C'entrn, CEP - 628E30-060 
0 hiP..37. 23.555.196/0001-86 

Pr r.,f c.,iturcidelicarizorste 4D Pr tt, urfa_tivriz.orbta 410 www.hr 

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 26



PREFEITURA DE 

0 TRABALHO CONTINUA 

X - Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as ate....4 s' Av./ 

excludentes de sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando 
devidamente comprovadas pelo infrator. 

XI - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, o imputado sera notificado 
para recolher a importância devida, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 

XII - Decorrido o prazo previsto de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação 
oficial, o órgão ou entidade sancionador encaminhará a multa a Procuradoria Geral do Município 
para que seja inscrita na Divida Ativa do Município. 

SUBCLAUSULA SÉTIMA - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator 
multa de mora, de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de 
serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a 
parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

I - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal direta, 
autárquica e fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

SUBCLAUSULA OITAVA - A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada, quando 
não se justificar a imposição de outra mais grave, aquele que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquelas que não impactam 
objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos 
Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

SUBCLAUSULA NONA - A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Horizonte, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sera 
aplicada ao responsável pelas seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - cornportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de 'qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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SUBCLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sanção de declaração de inidoneidad ' ara 1tar 
contratar impedirá o imputado de licitar ou contratar com Administração Pública direta e1ndi 
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com Administração Pública direta e indireta devera ser precedida de análise jurídica e 
sera de competência exclusiva da autoridade superior. 

SUBCLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 pagamento das multas não eximirá a contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 
decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de 
dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade 
ocorrida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada a CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento especifico 
e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA - É vedada a Subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação. 

17,1 

AZy 
'7 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
SUBCLAUSULA PRIMEIRA — Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que devera a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

I - Quando a não conclusão do contrato referida nesta subclausula decorrer de culpa da contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
- Nesta hipotese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federai referida anteriormente. 

II - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
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SUBCLAUSULA TERCEIRA - 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera prece. 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Ill - Indenizações e multas. 

SUBCLAUSULA QUARTA - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório. 

SUBCLAUSULA QUINTA - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o 
contratado mantém vinculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133/2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
11 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivõ de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
Ill - "pratica colusiva-: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
IV - "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

Adair, 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
V - "prática obstrutiva", qual seja: 

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, do Edital; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
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1.16 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, • PT" 
vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese-cte-
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do contrato. 

4441041

if 
tal o 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal n° 
14.133/2021
SUBCLAUSULA PRIMEIRA — A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
SUBCLAUSULA SEGUNDA - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 

0 presente contrato somente terá eficácia após a publicação e a divulgação integral no PNCP - 
Portal Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 
e 174 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

Horizonte/CE, 05 de março de 2026. 

Itaciana Carneiro Andrade 

SECRETARÍA DE CULTURA E TURISMO 

ORDENADORA DE DESPESAS 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 -

2-  f411/1.0144,1--
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

                         Considerando o Estudo Técnico preliminar apresentado que versa sobre a possibilidade de Contratação do cantor “Rey
Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”.
                          Pode-se concluir que a necessidade da contratação está devidamente justificada, de forma que, estando o procedimento
alinhado com o que preceitua a lei 14.133/21, APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
                          Dessa forma, encaminhe-se os presentes autos para o responsável pela elaboração do Termo de Referência, conforme
designação presente no Documento de Formalização da Demanda parte integrante dos autos. 
 

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 11/03/2026 às 15:22
Código de validação: c53915bb-ede9-4320-bbc7-c860502ad7f8
Token: DBGNLSPG

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-01098

Data de abertura:
11/03/2026 15:22:03

Data de transação:
11/03/2026 15:22:03

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Danniele Almeida Marques

Setor do responsável:
Não se aplica

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
31/08/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
31/08/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 
 

 

TERMO DE APROVAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

                        Considerando o Estudo Técnico preliminar apresentado que versa sobre a 

possibilidade de Locação de imóvel destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de 

Cultura do Município de Coelho Neto/MA.               

                          Pode-se concluir que a necessidade da contratação está devidamente 

justificada, de forma que, estando o procedimento alinhado com o que preceitua a lei 

14.133/21, APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

                          Dessa forma, encaminhe-se os presentes autos para o responsável pela 

elaboração do Termo de Referência, conforme designação presente no Documento de 

Formalização da Demanda parte integrante dos autos.  

 

Coelho Neto-MA, 11 de março de 2026 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

Portaria nº 001/2025-CC 
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Informações gerais

Despacho
Encaminho para aprovação termo de referência.

Danniele Almeida Marques

Assinado eletronicamente por
Danniele Almeida Marques
Em 11/03/2026 às 17:42
Código de validação: 14b6ea04-a108-4d96-ac23-e28720af750c
Token: Q3YP2Y1S

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-01105

Data de abertura:
11/03/2026 17:42:52

Data de transação:
11/03/2026 17:42:52

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Danniele Almeida Marques

Setor do emitente:
Não se aplica

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
202 Dias (Úteis)

Prazo final:
30/12/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
28/12/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de show artístico do 

cantor Rey Vaqueiro para apresentação no dia 22 de julho de 2026, durante o “Festejo de 

Santana 2026”. 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E VALOR ESTIMADO: 

Item Descrição Und. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

contratação de show artístico do 
cantor Rey Vaqueiro para 

apresentação no dia 22 de julho de 
2026, durante o “Festejo de 

Santana 2026” 

Show 1 R$ 450.000,00  R$ 450.000,00  

1.3. A contratação compreende as respectivas especificações descritas na tabela acima, a 

escolha do artista decorre da sua consagração perante a crítica especializada e, 

principalmente, opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, 

contribuindo para divulgação e valorização do município, assim com enaltecendo os artistas 

regionais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A Descrição da Necessidade da Contratação e sua fundamentação encontram-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de 

apresentação artística do cantor Rey Vaqueiro, consagrado no cenário musical regional e 

nacional, para realização de show musical ao vivo no dia 22 de julho de 2026, durante a 

programação oficial do “Festejo de Santana 2026”, evento tradicional promovido pelo 

Município. 

3.2. A contratação compreende a apresentação artística do referido cantor e sua banda, 

incluindo todos os serviços necessários à realização do espetáculo, tais como apresentação 

musical ao vivo com duração compatível com eventos da mesma natureza, equipe técnica do 

artista, músicos, equipamentos e demais estruturas que integrem o show conforme padrão 

adotado pelo artista em apresentações públicas. 
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3.3. Compete à Administração Municipal a organização geral do evento, incluindo 

infraestrutura do espaço de realização do festejo, tais como palco, sistema de sonorização, 

iluminação, segurança, apoio logístico e demais estruturas necessárias à adequada realização 

da festividade, enquanto ao contratado caberá a execução da apresentação artística conforme 

condições estabelecidas em contrato. 

3.4. A realização do show artístico integra a programação cultural do Festejo de Santana, 

evento tradicional do calendário cultural do município, voltado à promoção da cultura 

popular, valorização das manifestações artísticas e incentivo à participação comunitária, 

contribuindo para o fortalecimento das tradições locais, dinamização da economia e 

promoção do turismo. 

3.5. Dessa forma, a solução apresentada atende ao interesse público ao viabilizar a realização 

de atração artística compatível com o porte e a relevância do evento, garantindo a adequada 

execução da programação cultural prevista para o Festejo de Santana 2026. 

4. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

4.1. O preço deverá ser justificado a forma do tópico 7 do ETP. 

5. FORMALIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NA INEXIGIBILIDADE 

5.1. O futuro contratado encaminhará, através de e-mail, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, o preço, os dados da empresa e de seus sócios.  

5.2. Após a aprovação da proposta pela Administração Pública, deverá encaminhar as 

certidões trabalhistas e de regularidade fiscal e jurídica e os demais documentos pertinentes 

para esta modalidade de contratação. 

5.3. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.4. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

6. PRAZO E LOCAL 

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 36



 

6.1. A prestação do serviço compreende uma apresentação, que ocorrerá durante o Festejo 

de Santana, no dia 22 de julho de 2026, com horário a ser informado previamente por esta 

Administração à contratada, de modo a compor as atrações do dia. 

7. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 

da contratação. O contratado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

7.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência 

e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, conforme prazo de 

validade da proposta, prorrogável por igual período a bem do interesse desta Administração. 

8.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de Referência, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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9.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU  

10.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; OU 

10.1.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

10.1.4. Documentos pessoais dos sócios; 

10.1.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

10.2 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

10.2.1. Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar releases, 

cartazes, recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que indiquem tratar-se de 

artista consagrado pela opinião pública regional ou nacional; 

10.2.2. Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação 

por empresário de artista a ser contratado, com prazo de exclusividade, que não se restrinja 

aos dias e localidades correspondentes à apresentação do artista, caso a contratação seja 

realizada diretamente com o artista dispensa-se este documento. 

10.2.3. Apresentação pelo empresário ou artista de notas ficais de apresentações recentes, 

com valores que comprovem o valor de mercado. 

10.3 DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL  
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10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;  

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.7. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

10.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

10.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

10.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante (considera-se válida dentro do prazo da certidão ou ainda, na ausência de descrição 

de validade no próprio corpo da certidão, no prazo de 30 dias após a emissão da mesma); 

10.4.3. Apresentação dos índices: Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), todos superiores a 1; 

10.5 DECLARAÇÕES  
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10.5.1 Declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. l4 da Federal 

nº 14.133/2021; 

10.5.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal nº 14.133/2021;  

10.5.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1º da Federal nº 

14.133/2021;  

10.5.4 Declaração de que não emprega menor, nos termos da constituição federal;  

10.5.5 Declaração de que cumpre os requisitos exigidos para a contratação pretendida; 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital. 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

habilitação. 

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12.VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 

mil reais). 

12.2. Este valor se refere aos custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando 

sob responsabilidade do Contratante abastecer o local de apresentação com palco, 

equipamentos de sonorização e iluminação para perfeita execução do objeto. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 

13.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;  

13.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

13.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar 

a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso;  
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13.4. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;  

13.5. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Prestar o serviço objeto desse TR de acordo com as especificações, quantidade e prazos 

definidos no TR, contrato, bem como nos termos da sua proposta;  

14.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

14.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

14.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI);  

14.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;  

14.6. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária, conforme indicado pelo gestor:  

Recursos Próprios e Outros das Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento 

(SEMGO) e Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC) 

15.2 A classificação orçamentária será indicada em momento oportuno pelo setor 

competente e inserido no Contrato a ser firmado entre as partes. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso no fornecimento do 

objeto, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados da comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não 

superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Coelho Neto, pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

16.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto ou cobradas diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas neste tópico. 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte da adjudicatária, na forma da Lei. 

17. FORO 
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17.1. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da 

Comarca de Coelho Neto/MA, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais especial 

ou privilegiado que seja. 

 Coelho Neto/MA, 11 de março de 2026. 

 

 

 

________________________________ 
Danniele Almeida Marques 

Assessora Especial de Procedimentos Licitatórios 
Portaria nº 018/2025 – SEMGO 

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 45



Informações gerais

Despacho
 

 

Segue em anexo a Aprovação do Termo de Referência.

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 16/03/2026 às 09:14
Código de validação: 1e7e1b72-132b-46c1-a0cb-059f338d3ac5
Token: LS6X5AWY

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-01163

Data de abertura:
16/03/2026 09:14:33

Data de transação:
16/03/2026 09:14:33

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
03/09/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
03/09/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONSIDERANDO o documento de formalização da demanda acostado aos autos; 

CONSIDERANDO o Estudo técnico preliminar devidamente aprovado no qual declara 

como viável a contratação; 

APROVO o termo de referência em anexo. 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na 14.133/21 e todas as 

outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente. 

 

 

Coelho Neto, 16 de março de 2026 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

Portaria nº 001/2025-CC 
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Informações gerais

Despacho
MEMO/2026                                                                   Coelho Neto (MA), 16 de março de 2026

 

 

AO

SETOR DE COMPRAS

Att. Sr: Marison Assunção de Oliveira

 
 ASSUNTO: Solicitação de Proposta Comercial
 

 

Prezado Senhor,
 

                          Solicitamos a Vossa Senhoria o a proposta comercial, documentação que comprove o preço e a capacidade técnica para
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura (SEMUC).
               As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e Outros das Secretaria Municipal de
Gestão e Orçamento (SEMGO) e Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC).
 

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 16/03/2026 às 09:18
Código de validação: 66490ae1-a668-4106-94d4-d27a9e0caa65
Token: BYXIS0LO

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-01164

Data de abertura:
16/03/2026 09:18:22

Data de transação:
16/03/2026 09:18:22

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do responsável:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
03/09/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
03/09/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

 

 

 

 

MEMO/2026                                                                   Coelho Neto (MA), 16 de março de 2026 

 

 

AO  

SETOR DE COMPRAS 

Att. Sr: Marison Assunção de Oliveira 

 

 ASSUNTO: Solicitação de Proposta Comercial 

 

 

Prezado Senhor, 

 

                          Solicitamos a Vossa Senhoria o a proposta comercial, documentação que comprove 

o preço e a capacidade técnica para Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho 

durante o “Festejo de Santana”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC). 

               As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos Próprios e 

Outros das Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento (SEMGO) e Secretaria Municipal de 

Cultura (SEMUC). 

 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

Portaria n° 001/2025 
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Informações gerais

Despacho
So licito  a  verif icação  da d ispon ib ilidade o rçamen tária  e a  con sequ en te emissão  da respectiva do tação , em estrita  observân cia  às n o rmas legais,  po líticas e d iretrizes
in tern as vigen tes.  Con clu ída essa p rovidên cia ,  en camin h em-se os au tos à  Con tro lado ria  para an álise p relimin ar e man ifestação  técn ica .

 

Marison Assunção de Oliveira
Chefe do departamento de Compras

Assinado eletronicamente por
Marison Assunção de Oliveira
Em 18/03/2026 às 11:21
Código de validação: 9c505394-037f-427b-b1ea-7916ea6befa8
Token: TQDJHUUB

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-01208

Data de abertura:
18/03/2026 11:21:51

Data de transação:
18/03/2026 11:21:51

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Marison Assunção de Oliveira

Setor do emitente:
Departamento de Compras e
Almoxarifado

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
200 Dias (Úteis)

Prazo final:
05/01/2027 23:59:59

Prazo prudencial:
01/01/2027 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Justificativa quanto ao recebimento de proposta comercial em momento 

anterior à sua solicitação formal 

No curso da fase preparatória do presente processo de contratação direta, 

notadamente nos trâmites voltados à instrução documental para análise de 

viabilidade e habilitação da futura contratada, foi encaminhado e-mail à 

empresa selecionada com a solicitação dos documentos usualmente exigidos 

pelos arts. 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo, entre outros, 

documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação técnica e econômico-financeira. 

Ocorre que, por equívoco ou por costume consolidado em contratações 

anteriores, a empresa encaminhou, de forma espontânea, proposta comercial 

antes da solicitação formal dessa peça, cuja apresentação, nos termos dos 

fluxos internos, é de competência do Setor de Compras e deveria ocorrer 

somente após a validação da viabilidade técnica e habilitação jurídica da 

empresa. 

Destaca-se, no entanto, que o recebimento da proposta comercial nesta 

etapa da fase interna configura mera irregularidade formal, que não 

compromete os princípios da isonomia, da legalidade ou da vinculação ao 

instrumento convocatório, tampouco invalida os atos subsequentes do 

processo. A proposta não foi utilizada para definição de preços ou como 

parâmetro de mercado e será oportunamente reavaliada após o trâmite regular, 

assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto nos 

princípios que regem a Administração Pública. 

Trata-se, portanto, de vício sanável, que não gera prejuízo à lisura do 

procedimento, sendo plenamente possível a convalidação do ato, observada a 

devida formalização e a manutenção da legalidade dos demais atos processuais. 

Coelho Neto/MA, 18 de março de 2026. 

 

 
___________________________ 

Marison Assunção de Oliveira 

Chefe do departamento de compras e almoxarifado 
Portaria 016/2025- SEMGO 

MARISON ASSUNCAO 
DE 
OLIVEIRA:0774908530
0

Assinado de forma digital 
por MARISON ASSUNCAO 
DE OLIVEIRA:07749085300 
Dados: 2026.03.18 11:17:45 
-03'00'
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PREFEITURA
<planejamentopmcnlicitacao@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PREFEITURA
<planejamentopmcnlicitacao@gmail.com>

3 de março de 2026
às 09:03

Para: "keilalima@camaroteshows.com.br" <keilalima@camaroteshows.com.br>

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, com sede na Praça Getúlio Vargas, S.N., Bairro Centro,
Coelho Neto - MA, através do Setor de Planejamento atualmente em fase de elaboração de um Estudo
Técnico Preliminar para  A Contratação da Atração “REY VAQUEIRO” no dia 22 de julho de 2026 no
FESTEJO DE SANTANA , vem solicitar a gentileza de sua colaboração com o envio:

1 – Requerimento de Empresário ou Contrato Social e documentos pessoais do proprietário, e dos sócios.
2 – CNPJ;
3 – Certidão Negativa Federal;
4 – FGTS;
5 – Certidão Negativa Trabalhista;
6 – Certidão Negativa de Débitos Estadual;
7 – Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;
8 – Certidão Negativa de Débitos Municipais;
9 – Certidão negativa de Dívida Ativa Municipal;
10 – Comprovação que o artista/banda é consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública – através da
apresentação de fotos, jornais, notícias, folders, etc.);
11 – Declarações (que estão em anexo);
12 – Contrato de Exclusividade (somente quando a contratação não for feita diretamente com o artista/banda);
13 – Comprovação do Preço Praticado relativos aos serviços a serem prestados (contratos e/ou notas fiscais);
14 – Certidão Negativa de Falência e Concordata;
15 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis;
16- Certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

DECLARAÇÃO CONJUNTA-XXXXXXXXX (1) (2) (2) (1) (2) (1) (1).docx
20K

03/03/2026, 09:04 Gmail - SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PREFEITURA
<planejamentopmcnlicitacao@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
Keila Lima <keilalima@camaroteshows.com.br> 3 de março de 2026 às 18:16
Para: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PREFEITURA <planejamentopmcnlicitacao@gmail.com>

Boa noite
Segue em anexo os documentos solicitados

Keila Jacqueane 
(85) 98791 4853 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

42 anexos

COMPROVANTE DE ENDEREÇO ATUALIZADO - MARIA VALMIRIA.jpeg
217K

BALANÇO 2022.pdf
182K

ALVARÁ.pdf
255K

BALANÇO 2023 - REGISTRADO.pdf
29K

CARD DIGITAL.pdf
130K

BALANÇO 2024 - REGISTRADO.pdf
39K

CND FGTS.pdf
81K

CIM (2).pdf
57K

CND FEDERAL.pdf
79K

CND ESTADUAL.pdf
62K

CND MUNICIPAL.pdf
26K

05/03/2026, 13:32 Gmail - SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
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CND TRABALHISTA.pdf
85K

CNH - D. BILL.pdf
210K

CNH - DJ.pdf
107K

CNH DAVID.pdf
347K

CNH - THIAGO.pdf
110K

CNH - RODRIGO.pdf
111K

CNH VINICIUS .pdf
285K

CNPJ.pdf
113K

COMP. ENDEREÇO - DAVID LINHARES.pdf
637K

CNPJ REY PROD.pdf
211K

COMP. ENDEREÇO VINICIUS.pdf
254K

COMP. ENDEREÇO TIAGO.pdf
59K

DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS.pdf
307K

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE - REY VAQUEIRO PROD. ARTISTICAS.pdf
1329K

CONTRATO SOCIAL - ALTERAÇÃO.pdf
1872K

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO.pdf
271K

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE VAGAS.pdf
232K

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA TRABALHADOR MENOR.pdf
205K

DECLARAÇÃO RELATIVA Á NÃO PARENTESCO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.pdf
251K

FALENCIA.2GRAU.REY PROD.pdf
21K

DECLARAÇÃO.pdf
334K

FALENCIA.1GRAU.REY PROD.pdf
21K

INPI.pdf
602K

NF Se 02 - SÃO LUIS - MA  600K.pdf
119K

NF Se 05 - APORÁ - BA  400K.pdf
120K

NF Se 105 - GNJ PRODUÇÕES - 400K.pdf
48K
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REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA  

CNPJ 21.488.092/0001-70 – RUA: ALUISIO AZEVEDO, 200 – SALA: 301 – BAIRRO: SANTO AMARO – CEP: 

50.100-090 - RECIFE – PE 

 

 
 
 

PROPOSTA 
 
 

Recife – PE, 03 de Março de 2026. 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO – MA           
 

 Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação artística REY VAQUEIRO, conforme 

detalhamento abaixo, a ser realizado NO DIA 22 de JULHO de 2026, com duração do(s) show(s) de 

01:30min(uma hora e trinta minutos), no FESTEJO DE SANTANA, na Cidade de COELHO NETO 

– MA. 

 

Quant. Unid. Descrição do Serviço Percentual  Valor Total 

01 Apresentação  Prestação de serviços de apresentação a 

Contratação do Artista Rey NO DIA 22 de 

JULHO de 2026, com duração do(s) show(s) 

de 01:30min(uma hora e trinta minutos), no 

FESTEJO DE SANTANA, na Cidade de 

COELHO NETO – MA. 

55% R$ 247.500,00 

  Transporte Aéreo / Terrestre / Alimentação 10% R$ 45.000,00 

  Folha da Banda 15% R$ 67.500,00 

  Impostos 20% R$ 90.000,00 

  Valor Total da Apresentação  R$ 450.000,00 

TOTAL: R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais) 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: 50% NA ASSINATURA DO CONTRATO E 50% APÓS O 

EVENTO 

OBS: HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO POR CONTA DO CONTRATANTE. 

 
DADOS BANCARIOS: 

BANCO BRASIL 

AGENCIA: 3515-7 

CONTA CORRENTE: 17.534-X 

CNPJ / CHAVE PIX: 21.488.092/0001-70 

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

 

 

 

 

 
_________________________________________________ 

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 

CPF: 947.829.113-00 

MARIA 
VALMIRIA 
SILVA DE 
OLIVEIRA:94782
911300

Assinado de forma 
digital por MARIA 
VALMIRIA SILVA DE 
OLIVEIRA:9478291130
0 
Dados: 2026.03.03 
18:09:39 -03'00'

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 56



PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 57



PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 58



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura do Recife
Secretaria de Finanças
faleconosco@recife.pe.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
26116062221488092000170000000000000526019418183151

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
5

Competência da NFS-e
08/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
08/01/2026 10:57:21

Número da DPS
74

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
08/01/2026 10:57:20

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
21.488.092/0001-70

Inscrição Municipal
5616905

Telefone
(85) 98956-3939

Nome / Nome Empresarial
REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

E-mail
dpcontab@grupo2mga.com.br

Endereço
RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200, SALA 0301 EMP JOSE BORBA
MARANHAO SALA 0301 EMP J, SANTO AMARO

Município
Recife - PE

CEP
50100-090

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
13.646.542/0001-88

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
MUNICIPIO DE APORA

E-mail
-

Endereço
CORONEL FRANCELINO, 9, SEDE

Município
Aporá - BA

CEP
48350-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
12.07.01 - Shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, óperas, concerto...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Aporá - BA

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
CONTRATAÇÃO DE UM SHOW DO ARTISTA MUSICAL “REY VAQUEIRO”, PARA APRESENTAR-SE NAS FESTIVIDADES DE SANTOS REIS, NO DIA 11
DE JANEIRO DE 2026 COM DURAÇÃO DE 01:30MIN NO DISTRITO DE ITAMIRA, APORÁ – BA. CONFORME CONTRATO Nº. 130-2025,
INEXIGIBILIDADE Nº 043-2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130-2025. ANCO BRASIL AGENCIA: 3515-7 CONTA CORRENTE: 17.534-X - CNPJ /
CHAVE PIX: 21.488.092/0001-70 REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Aporá - BA

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 400.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 400.000,00

Alíquota Aplicada
5,00%

Retenção do ISSQN
Retido pelo Tomador

ISSQN Apurado
R$ 20.000,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
R$ 19.200,00

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
R$ 19200,00

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 400.000,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
R$ 20.000,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 19.200,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 360.800,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
11,33 %

Estaduais
0,00 %

Municipais
5,00 %

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 125031000
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura do Recife
Secretaria de Finanças
faleconosco@recife.pe.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
26116062221488092000170000000000000226011348925441

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
2

Competência da NFS-e
07/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
07/01/2026 14:40:28

Número da DPS
53

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
07/01/2026 14:40:28

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
21.488.092/0001-70

Inscrição Municipal
5616905

Telefone
(85) 98956-3939

Nome / Nome Empresarial
REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

E-mail
dpcontab@grupo2mga.com.br

Endereço
RUA ALUISIO DE AZEVEDO, 200, SALA 0301 EMP JOSE BORBA
MARANHAO SALA 0301 EMP J, SANTO AMARO

Município
Recife - PE

CEP
50100-090

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
05.508.362/0001-01

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECMA

E-mail
-

Endereço
PORTUGAL, 303, PRAIA GRANDE

Município
São Luís - MA

CEP
65010-480

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
12.07.01 - Shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, óperas, concerto...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
São Luís - MA

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Nota fiscal referente ao pagamento de 1 (uma) apresentação(s), com valor unitário de R$ 600.000,00 (seiscentos mil) e valor total de 600.000,00 (seiscentos
mil ). Evento a ser realizado Réveillon do Maranhão. Referente a atração: Rey Vaqueiro .
Dados Bancários:
BANCO BRASIL AGENCIA: 3515-7 CONTA CORRENTE: 17.534-X - CNPJ / CHAVE PIX: 21.488.092/0001-70 REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
São Luís - MA

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 600.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 600.000,00

Alíquota Aplicada
5,00%

Retenção do ISSQN
Retido pelo Tomador

ISSQN Apurado
R$ 30.000,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
R$ 28.800,00

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
R$ 28800,00

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 600.000,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
R$ 30.000,00

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 28.800,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 541.200,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
11,33 %

Estaduais
0,00 %

Municipais
5,00 %

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 125031000
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentária.

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.

Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 18/03/2026 às 11:39
Código de validação: 30556850-16ef-4a2a-9c8f-af0e51a53f48
Token: MLC712DW

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-01209

Data de abertura:
18/03/2026 11:39:47

Data de transação:
18/03/2026 11:39:47

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
17/04/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
17/04/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 
 
 

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 
referido processo, conforme rubrica a seguir: 

 
 
 
2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc  
13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.  

Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.  
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 
 

Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento 
demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  

 
 

 
Coelho Neto-MA, 18 de março de 2026. 
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Informações gerais

Despacho
Encaminho para análise;

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 25/03/2026 às 09:54
Código de validação: 4c820788-fee6-4ec2-a4ec-4e28013e187e
Token: R72ZQTK2

Protocolo:
PT2026.03/CLHO-01255

Data de abertura:
25/03/2026 09:54:32

Data de transação:
25/03/2026 09:54:32

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Mateus Almeida Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
08/04/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
08/04/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Encaminho para análise.

Mateus Almeida Silva

Assinado eletronicamente por
Mateus Almeida Silva
Em 06/04/2026 às 10:18
Código de validação: d0baf03f-1b87-4468-9a89-c944faee42b4
Token: QPYRE6IM

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01363

Data de abertura:
06/04/2026 10:18:41

Data de transação:
06/04/2026 10:18:41

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Mateus Almeida Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Andressa Natália Ferreira
Azevedo

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
28/04/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
28/04/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Para análise.

Andressa Natália Ferreira Azevedo
Controladora 
Port 19/2026

Assinado eletronicamente por
Andressa Natália Ferreira Azevedo
Em 09/04/2026 às 10:03
Código de validação: 769ac739-9803-477c-9a4c-9ee01bd89793
Token: RXWSDVVZ

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01410

Data de abertura:
09/04/2026 10:03:56

Data de transação:
09/04/2026 10:03:56

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Andressa Natália Ferreira
Azevedo

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Mateus Almeida Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
16/04/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
16/04/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Após análise dos autos, devolvo para as devidas providências:

Ausência de assinatura do gestor no DFD;
Objeto divergente no termo de Aprovação do ETP;
Dotação orçamentária apresenta elemento de despesa (pessoa física).

 

Mateus Almeida Silva

Assinado eletronicamente por
Mateus Almeida Silva
Em 10/04/2026 às 09:22
Código de validação: 4578a3bf-13d9-4f58-9956-bc59340ab1ae
Token: DYCW7O50

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01435

Data de abertura:
10/04/2026 09:22:13

Data de transação:
10/04/2026 09:22:13

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Mateus Almeida Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
27/04/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
27/04/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezado,

Segue para anexar a correção conforme apontamentos da CGM.

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 10/04/2026 às 10:51
Código de validação: 6db21919-4e0a-4b45-a330-7a1e2b8e69c4
Token: LHCBG4K3

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01438

Data de abertura:
10/04/2026 10:51:00

Data de transação:
10/04/2026 10:51:00

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
01/10/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
01/10/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentaria.

 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc
13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.

Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 10/04/2026 às 11:18
Código de validação: d27d5862-4434-42a0-8d4f-7b301dd24bed
Token: JOOUWQQ6

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01439

Data de abertura:
10/04/2026 11:18:17

Data de transação:
10/04/2026 11:18:17

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
12/05/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
12/05/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, s/n – Centro – Coelho Neto/MA, CEP nº 65620000 
CNPJ: 05.281.738/0001-98 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

(Art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF) 

Eu, SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS, na qualidade de Secretário Municipal de 

Gestão e Orçamento, no uso das atribuições legais que me são conferidas, especialmente 

na condição de ordenador de despesa, DECLARO, para os devidos fins e em 

cumprimento ao disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa referente a Locação de imóvel 

para funcionamento do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS, Fortalecendo 

Família para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania. 

I – possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual – LOA 

vigente, estando compatível com as diretrizes, objetivos e metas estabelecidos na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO e no Plano Plurianual – PPA; 

II – é compatível com o equilíbrio fiscal do ente, não comprometendo as metas de 

resultados fiscais previstas na LDO; 

III – encontra-se devidamente prevista na programação orçamentária, com dotação 

suficiente para sua execução, conforme classificação abaixo indicada: 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc  

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F.  

Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad.  

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica  

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

IV – não implicará aumento de despesa obrigatória de caráter continuado sem a 

correspondente estimativa de impacto e indicação de fonte de custeio, quando aplicável, 

observando-se os arts. 16 e 17 da LRF; 

V – atende aos limites e condições estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

especialmente quanto ao controle da despesa pública e à manutenção do equilíbrio das 

contas públicas. 

Declaro, ainda, que as informações acima são verdadeiras, estando o processo 

devidamente instruído com os documentos técnicos e financeiros necessários à 

comprovação da regularidade da despesa. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 

legais. 

 

Coelho Neto/MA, 10 de abril de 2026. 
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Praça Getúlio Vargas, s/n – Centro – Coelho Neto/MA, CEP nº 65620000 
CNPJ: 05.281.738/0001-98 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

Portaria nº 001/2025-CC 
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Informações gerais

Despacho
 

Segue para nova análise após resolução de pendências.

 

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 10/04/2026 às 11:42
Código de validação: c3b38cb9-26ba-49ee-bab1-1c81da4d46a2
Token: XEPP6FBD

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01440

Data de abertura:
10/04/2026 11:42:20

Data de transação:
10/04/2026 11:42:20

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Mateus Almeida Silva

Setor do responsável:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
01/10/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
01/10/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 
 

 

TERMO DE APROVAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

                        Considerando o Estudo Técnico preliminar apresentado que versa sobre a 

possibilidade de Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante 

o “Festejo de Santana”. 

                          Pode-se concluir que a necessidade da contratação está devidamente 

justificada, de forma que, estando o procedimento alinhado com o que preceitua a lei 

14.133/21, APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

                          Dessa forma, encaminhe-se os presentes autos para o responsável pela 

elaboração do Termo de Referência, conforme designação presente no Documento de 

Formalização da Demanda parte integrante dos autos.  

 

Coelho Neto-MA, 11 de março de 2026 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 

Portaria nº 001/2025-CC 
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Informações gerais

Despacho
Após análise dos autos, considerando a juntada de documentação pertinente, encaminho o presente para prosseguimento processual.

Mateus Almeida Silva

Assinado eletronicamente por
Mateus Almeida Silva
Em 10/04/2026 às 14:20
Código de validação: f92d650d-3e7f-49a5-b72c-d891f6a00f41
Token: MHJYGJHP

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01442

Data de abertura:
10/04/2026 14:20:37

Data de transação:
10/04/2026 14:20:37

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Mateus Almeida Silva

Setor do emitente:
Assessoria Técnica de
Acompanhamento, Fiscalização
e Controle

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
27/04/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
27/04/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.

 

AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar a contratação.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas
especificadas no Processo possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

APROVO o termo de referência em anexo, e encaminho minuta para emissão de parecer jurídico.

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na 14.133/21 e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da
legislação vigente.

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 15/04/2026 às 10:02
Código de validação: bcf5d551-9649-4585-8d93-650e6c510162
Token: YDRPRE3K

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01448

Data de abertura:
15/04/2026 10:02:58

Data de transação:
15/04/2026 10:02:58

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do responsável:
Não se aplica

Prazo:
120 Dias (Úteis)

Prazo final:
06/10/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
06/10/2026 23:59:59

Prioridade:
Alta

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO  

OBJETO: Contratação de show artístico do cantor REY VAQUEIRO para 

apresentação no dia 22 de julho de 2026, durante o “Festejo de Santana 2026”.  

BASE LEGAL: Art. 74, inciso II da Lei 14.133/21.  

  

CONSIDERANDO que a justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela a  

inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para 

a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização 

do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista 

pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista  

estar compatível com os praticados no mercado.  

O art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 assim dispõe:   

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos  

de:   

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião  

pública;  

CONSIDERANDO que mesmo sendo inviável a competição, o administrador público 

não está inteiramente livre para a contratação, é preciso a observância de determinados 

requisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um processo de  

inexigibilidade.   

Assim, pela redação do art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/21, para a contratação de 

profissional do setor artístico é preciso a formalização do respectivo processo para a aferição  

e comprovação das exigências, quais sejam:  
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo;   

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei;   

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos;   

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido;   

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e  

qualificação mínima necessária;   

VI - razão da escolha do contratado;   

VII - justificativa de preço;   

VIII - autorização da autoridade competente.   

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a administração não se esquivou  

dessa obrigação, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpridos, sendo  

demonstrados nos autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade com todos os  

fundamentos legais trazidos pela doutrina e jurisprudência, vejamos:  

DA EXCLUSIVIDADE  

Em cumprimento às determinações legais, em especial ao disposto no art. 74, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta de profissional do setor artístico por meio  

de empresário exclusivo, a empresa REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 21.488.092/0001-70, apresentou documentação comprobatória de  

exclusividade para comercializar o show do artista Rey Vaqueiro, escolhido pelo município  

de Coelho Neto/MA para apresentação no evento cultural em referência.  

A comprovação foi realizada por meio da apresentação de Contrato de Exclusividade, 

devidamente assinado, que atesta que a referida empresa é a representante exclusiva da artista  

em caráter permanente, e não apenas para o evento específico ou região delimitada.  
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A documentação apresentada demonstra, de forma clara e objetiva, que a empresa 

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA exerce a gestão exclusiva da agenda 

artística de Rey Vaqueiro, sendo a única legalmente autorizada a negociar e celebrar 

contratos referentes à realização de shows da artista. Dessa forma, é inviável a competição 

entre interessados, uma vez que nenhuma outra empresa do setor de produção e 

comercialização  

de espetáculos musicais detém poderes legais para intermediar a contratação.  

Portanto, resta plenamente caracterizada a inexigibilidade de licitação, nos termos da 

legislação vigente, sendo legítima e juridicamente amparada a contratação do artista em 

questão por meio de sua representante exclusiva, para apresentação em evento oficial do  

município de Coelho Neto/MA.  

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA  

Conforme relato da Secretaria Municipal de Gestão e Orçamento constante nos autos 

do processo administrativo que fundamenta a presente inexigibilidade de licitação, a escolha 

do artista justifica-se em razão de sua ampla aceitação popular, bem como pelas apresentações 

anteriormente realizadas, que obtiveram expressiva repercussão positiva junto à opinião  

pública e à crítica especializada.  

Trata-se de artista amplamente reconhecido no cenário nacional, especialmente no 

gênero musical que representa, possuindo sólida reputação, experiência e trajetória artística 

compatíveis com a dimensão e relevância do evento que a Administração Municipal de Coelho 

Neto/MA se propõe a realizar.  

Dessa forma, não subsistem dúvidas quanto à adequação técnica e à notoriedade 

pública da artista, sendo sua contratação plenamente justificada sob os aspectos legais, 

culturais e administrativos, em conformidade com os princípios da eficiência, razoabilidade e  

interesse público.  

DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA  

Com base nas informações apresentadas pela Secretaria Municipal de Gestão e 

Orçamento, no âmbito do presente processo administrativo de inexigibilidade de licitação, 

verifica-se que a escolha do artista se encontra devidamente justificada. Constatou-se que o 
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referido artista é amplamente conhecido pelas apresentações que realiza, gozando de excelente 

reputação e expressiva aceitação popular, especialmente no cenário regional e entre o público  

local.  

A consagração da artista junto ao público encontra-se documentalmente comprovada 

por meio da juntada de materiais promocionais e registros públicos, tais como noticiários 

divulgados em mídias sociais e veículos de comunicação, folders, cartazes de eventos 

anteriores, bem como gravações de álbuns e CDs, que demonstram sua participação em festas 

e festivais de natureza similar ao evento ora proposto pela Administração Municipal de Coelho 

Neto/MA.  

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO,  

em sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensinam que:  

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica,  

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de  

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e 

pelo gosto popular. O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, 

necessariamente ser excepcional. Com a grande extensão territorial e o 

regionalismo de cultura existente no Brasil, com o afloramento regionalizado 

de tradições e de folclore, o conceito de consagração popular deve ser tomado 

de forma particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode não  

ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível”  

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A necessidade de apresentação de justificativa de preços (estimativa) está prevista no 

art. 72, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de 

fundamentação do valor das contratações públicas. Em observância ao princípio da  

razoabilidade, a Administração Pública adotou, para o presente evento, o critério semestral 

como parâmetro para a composição da estimativa de preços, considerando a média dos valores  

contratados pelo profissional do setor artístico nos últimos seis meses.  

Dessa forma, conclui-se que os valores propostos encontram-se compatíveis com os 

preços praticados no mercado de shows artísticos, especialmente em eventos de natureza e 

porte similares ao que será promovido pelo Município de Coelho Neto/MA, objeto deste  
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processo de inexigibilidade de licitação.  

Ressalte-se que, com base na documentação constante nos autos, foi possível verificar 

a notória consagração e reconhecimento da artista no cenário musical, o que contribui para a 

formação de um valor de mercado consolidado. As notas fiscais e contratos de apresentações 

anteriores, anexadas ao processo, confirmam que os valores praticados nesta contratação são 

compatíveis com os comumente observados em municípios da região, demonstrando, assim,  

a adequação e razoabilidade da estimativa de preços apresentada.  

DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO E PARCELAMENTO  

Quanto ao parcelamento do pagamento, especialmente diante da possibilidade de que 

os valores sejam transferidos anteriormente à execução contratual, verifica-se, à luz dos 

diplomas legais vigentes e das práticas de mercado inerentes à contratação artística, que tal 

medida é juridicamente admissível. Isso porque o contrato contará com cláusulas específicas  

que garantem a restituição dos valores eventualmente antecipados, a saber:  

6.3. A inexecução contratual implicará na imediata obrigação da CONTRATADA em 

devolver integralmente os valores recebidos de forma antecipada, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis.  

6.4. O atraso na devolução acarretará a incidência de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, bem como multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da  

contratação.  

Além disso, a própria natureza do objeto contratado — a apresentação artística — 

reforça a segurança da execução, dada a relevância da reputação do artista, que estará 

diretamente vinculada à realização do evento. A exposição pública e a visibilidade decorrente  

da apresentação tornam-se, inclusive, elementos de incentivo à fiel execução do compromisso.  

Ressalta-se, contudo, que o entendimento aqui exposto deverá ser submetido à 

apreciação do setor jurídico competente, para análise e manifestação técnica. Caso haja 

concordância, será possível dar prosseguimento à finalização do processo de contratação.  

Diante do exposto, restam evidenciadas as condições que caracterizam, de forma  

inequívoca, a hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme intensamente fundamentado.  
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Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e considerando a realização do evento 

“Festejo de Santana 2026”. Com base na argumentação desenvolvida, entendemos  

plenamente possível a contratação de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de 

licitação, amparada no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21, uma vez que preenchidos os  

requisitos legais e constitucionais, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO.  

  

Coelho Neto/MA, 15 de abril de 2026.  

  

  

  

  

_________________________________________________  

Sérgio Ricardo Viana Bastos   

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento   

Portaria nº 001/2025-CC  
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MINUTA DE CONTRATO Nº ____/________ 

INEXIGIBILIDADE Nº ____/_________ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/__________ 

 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE  

 COELHO  NETO/MA,  ATRAVÉS  DA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

_______________ E A EMPRESA 

_____________________.  

  

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE _________________, situada à____________________, ____, 

COELHO NETO-MA, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, neste ato representada pelo 

Secretário(a) Municipal de _______________, a/o Sr._________________, residente e domiciliada 

nesta cidade, portadora do CPF nº ______________, a seguir denominada CONTRATANTE, e a 

empresa ____________, situada na Rua __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a.) __________________, portadora do CPF nº 

_________________, a seguir denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo 

firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos, tendo em vista o que consta no 

Processo _________________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Processo de 

inexigibilidade em epígrafe mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a _________________________.  

1.2. Objeto da contratação:  

Item  Descrição  Unidade  Quantidade  

1    Show  1  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. A Proposta do contratado;  
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1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.  

92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

3.2. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento do objeto/prestação do serviço do Contrato será 

realizada pelo Sr. (Inserir nome do fiscal), fiscal designado pelo órgão solicitante, observando-se as 

disposições do art. 117 da Lei n° 14.133/21.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a proposta apresentada e nos termos da clausula 

terceira.   

6.1.1. Se não houver apresentação na data prevista o pagamento será devolvido sob pena de aplicação das 

sanções previstas na lei de licitações, observados nos casos fortuitos, a determinação de nova data para a 

apresentação do Show.  

6.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 

da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante;  

6.3. A inexecução Contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores recebidos de 

forma antecipada pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
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6.4. O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) 

ao mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral da contratação  

6.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 

regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT sob pena de não 

efetivação do pagamento;  

6.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes;  

6.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço.  

6.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis;  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1. Efetuar o pagamento ajustado.  

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor 

competente.  

8.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.  

8.4. Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no 

Setor responsável.  

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro 

das normas do contrato.  

8.6. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos 

a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos 

legais.  

8.7. Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes: Corpo de 

Bombeiros, Polícia Militar, entre outro, quando for o caso. 

8.8. Garantir a segurança seja pública ou privada o evento, assim como brigadistas em compatibilidade 

do público do evento. 

8.9. Não permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organização do evento, que não estejam 

devidamente credenciados e comunicados a produção da banda com pelo menos 1 hora de antecedência 

da apresentação. Ficando limitado ao número máximo de 10 pessoas. 
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8.10. Colocar à disposição da CONTRATADA, homens aptos a fazerem o carrego e descarrego dos 

instrumentos e equipamentos do grupo, durante a montagem / passagem de som / desmontagem, 

sempre que solicitados, arcando com todas as despesas necessárias. 

8.11. Entregar o palco para a contratada totalmente desocupado com 40 min de antecedência para 

preparação da apresentação de show artístico. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço.  

9.2. Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista.  

9.3. Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda.  

9.4. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas 

e exigidas pela Administração Pública.  

9.5. Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de acidentes 

do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços contratados ou em 

conexão com eles, independentes do local do evento.  

9.6. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob 

pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso.  

9.7. Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e necessidade 

para a realização dos eventos.  

9.8. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE.  

9.9. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa.  

9.10. Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da  

CONTRATANTE.  

9.11. Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa.  
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9.12. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde que 

relacionadas à prestação dos serviços.  

9.13. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

solicitados.  

9.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação.  

9.15. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação.  

9.16. Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as normas 

da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão.  

9.17. Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita prestação do serviço.  

9.18. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.  

9.19. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Termo 

de Referência.  

9.20. Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente credenciada 

para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades 

detectadas durante a execução dos serviços.  

9.21. Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  

9.22. Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho e submeter 

à sua aprovação a inclusão de outro profissional no serviço.  

9.23. Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a montagem 

dos eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão.  

9.24. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos 

serviços executados.  

9.25. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante.  

9.26. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu 

nome agir.  
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9.27. Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da  

CONTRATANTE.  

9.28. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte 

desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público.  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.   

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.   

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  

92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  
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iv) Multa:  

(1) Moratória de 0,2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias;  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 3% a 5% do 

valor do Contrato.  

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

3% a 5% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato.  

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato.  

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual  

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.3. Indenizações e multas.  

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Gestão/Unidade:   

Fonte de Recursos:    

Programa de Trabalho:   
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Elemento de Despesa:   

Plano Interno:   

Nota de Empenho:  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.  

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº  

14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Coelho Neto/MA, ____ de _____________ de 2026.  
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_________________________  

Representante legal do CONTRATANTE  

  

  

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO  

  

TESTEMUNHAS:  

1.___________________________  
  CPF:____________________________  

2.___________________________    CPF:____________________________  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

BRUNO LACERDA MIRANDA, nacionalidade Brasileira, nascido em 10/03/1991, 
Solteiro, Empresário, CPF nº 053.994.744-09, Carteira de Identidade nº 6674658, órgão 
expedidor Secretaria de Defesa Social - PE, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Teles 
Júnior, 155, BL B APT 1502, Rosarinho, RECIFE, PE, CEP 52.050-040, BRASIL. 
 
GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONCA, nacionalidade Brasileira, 
nascido em 26/08/1991, Solteiro, Empresário, CPF nº 078.329.444-12, Carteira de 
Identidade nº 6868730, órgão expedidor Secretaria de Defesa Social - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) Praça Professor Fleming, 783, APT 801, Jaqueira, RECIFE, PE, 
CEP 52.050-180, BRASIL. 
 
GUILHERME PITT OMENA DE SIQUEIRA, nacionalidade Brasileira, nascido em 
10/10/1990, Solteiro, Empresário, CPF nº 097.674.914-90, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 7234657, órgão expedidor Secretaria de Defesa Social - PE, residente 
e domiciliado(a) no(a) Rua Antônio de Castro, 175, Casa Amarela, RECIFE, PE, CEP 
52.070-080, BRASIL. 
 
RODRIGO AUGUSTO FIGUEIREDO MAGNO, nacionalidade Brasileira, nascido 
em 27/12/1991, Solteiro, Empresário, CPF nº 096.967.474-03, Carteira de Identidade nº 
6836718, órgão expedidor Secretaria de Defesa Social - PE, residente e domiciliado(a) 
no(a) Santos Dumont, 530, APT 2001, Aflitos, RECIFE, PE, CEP 52.020-015, BRASIL. 
JULIO VANDERLEI SILVEIRA, nacionalidade Brasileira, nascido em 31/08/1991, 
Solteiro, Empresário, CPF nº 088.726.614-20, Carteira de Identidade nº 7880671, órgão 
expedidor Secretaria de Defesa Social - PE, residente e domiciliado(a) no(a) R Santana, 
33, APT 701, Casa Forte, RECIFE, PE, CEP 52.060-323, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PEGA VARETA PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE nº 26202225480, com sede 
Rua do Cupim, 132, CXPST 209, Graças, RECIFE, PE, CEP 52.011-070, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 21.488.092/0001-70,  
 
E, ainda, os sócios admitidos nesse ato: 
 
IVERSON DE SOUZA ARAUJO, nacionalidade Brasileira, nascido em 15/05/1991, 
Solteiro, Empresário, CPF/MF nº 105.904.414-50, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) nº 06626311838, órgão expedidor DETRAN - CE, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA MARGINAL A, 13/4, COND AQUIRAZ RIVIERA, TAPERA, 
AQUIRAZ, CE, CEP 61700000, BRASIL,   
 
MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46695591000160, NIRE nº 
23202324612, com sede no(a) RUA 1 DE JANEIRO, 561, SALA G, ITAPERI, 
FORTALEZA, CE, CEP 60714180, BRASIL, representada neste ato por MARIA 
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade Brasileira, nascida em 18/02/1962, 
Casada em Comunhão parcial de bens, Empresária, CPF/MF nº 947.829.113-00, Carteira 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

Nacional de Habilitação (CNH) nº 01526428682, órgão Expedidor DETRAN - CE, 
residente e domiciliada na AVENIDA LITORANEA 2040, 08, COND APHAVILLE 
FORTALEZA, CARARU, EUSEBIO, CE, CEP 61779905,  
 
VINICIUS NOBREGA FARIAS, nacionalidade Brasileira, nascido em 01/02/1997, 
Solteiro, Empresário, CPF/MF nº 095.803.614-44, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) nº 07826006564, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA PROFESSOR ALFREDO SIMON, 899, CENTRO, ASSU, RN, CEP 
59650000, BRASIL,  
 
TIAGO JOAO DA SILVA, nacionalidade Brasileira, nascido em 03/05/1986, Solteiro, 
Empresário, CPF/MF nº 086.086.934-29, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 
05159939095, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
ANTONIO DE FRANCA, 730, CENTRO, JOAO CAMARA, RN, CEP 59550000, 
BRASIL,  
 
DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA, nacionalidade Brasileira, nascido em 
13/10/1999, Solteiro, Empresário, CPF/MF nº 549.290.648-80, Carteira de Identidade nº 
573816992, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA EUCALIPTO, nº 368, VILLA VERDE, JOÃO CAMARA, 
RN, CEP 59550000, BRASIL, e  
 
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES, nacionalidade Brasileira, 
nascido em 29/08/2000, Solteiro, Empresário, CPF/MF nº 070.865.244-17, Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 07167077370, órgão expedidor DETRAN - RN, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ROMUALDO GALVAO, nº 2796, APT 1101, 
LAGOA NOVA, NATAL, RN, CEP 59075705, BRASIL, 
 
Deliberam, de pleno e comum acordo, ajustar a presente alteração contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
QUADRO SOCIETÁRIO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve alterar o quadro societário, conforme 
adiante: 
 
Os sócios representantes de 100% (cem por cento) do capital social, resolvem sair da 
sociedade, cedendo e transferindo, a título de venda, a totalidade de suas quotas, para os 
sócios ingressantes, todos já devidamente qualificados, conforme adiante: 
 

i) BRUNO LACERDA MIRANDA, que possui 20.000(vinte mil) quotas, no 
valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas, retira-se da 
sociedade, cedendo e transferindo 15.000(quinze mil) quotas, no valor de R$ 
15.000,00(Quinze mil reais), para o sócio ingressante IVERSON DE SOUZA 
ARAUJO e 5.000,00 (Cinco mil) quotas, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

reais), para a sócia ingressante MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
PARTICIPACOES LTDA. 
 

ii) GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONCA, que possui 20.000 
(vinte mil) quotas, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas, 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas (= 
20.000) para a sócia ingressante MARIA VALMIRIA SILVA DE 
OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA. 

 
iii) GUILHERME PITT OMENA DE SIQUEIRA, que possui 20.000 (Vinte 

mil) quotas, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas, retira-
se da sociedade, cedendo e transferindo 10.000 (dez mil) quotas, no valor de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para MARIA VALMIRIA SILVA DE 
OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA; 8.000 (Oito mil) quotas, no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), para o sócio ingressante VINICIUS NOBREGA 
FARIAS e 2.000 (Duas mil) quotas, no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
para o sócio ingressante TIAGO JOAO DA SILVA. 

 
iv) JULIO VANDERLEI SILVEIRA, que possui 20.000 (Vinte mil) quotas, no 

valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas, retira-se da sociedade, 
cedendo e transferindo 6.000 (Seis mil) quotas, no valor de R$ 6.000,00 (Seis 
mil reais) para o sócio ingressante TIAGO JOAO DA SILVA, 12.000 (Doze 
mil) quotas, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para o sócio 
ingressante DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA e 2.000 (Duas mil) 
quotas, no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para o sócio ingressante 
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES. 

 
v) RODRIGO AUGUSTO FIGUEIREDO MAGNO, que possui 20.000 

(Vinte mil) quotas, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), integralizadas, 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas (= 
20.000) para o sócio ingressante RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS 
RODRIGUES. 

 
§ 1º - Os sócios que se retiram, conferem neste ato, à sociedade e aos sócios ingressantes 
a mais plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação de pago e satisfeito de todos 
os seus direitos de quotistas e de seus haveres sociais, nada mais tendo a reclamar, em 
juízo ou fora dele. 
 
§ 2º - Após a cessão e transferência das quotas, o capital social da sociedade permanece 
no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas, no 
valor unitário de 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente e legal do país, dividido entre os sócios da seguinte forma: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

 
SÓCIOS QUOTAS % VALOR (R$) 

IVERSON DE SOUZA ARAUJO 15.000 15 15.000,00 
MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 

PARTICIPACOES LTDA 
35.000 35 35.000,00 

VINICIUS NOBREGA FARIAS 8.000 8   8.000,00 
TIAGO JOAO DA SILVA 8.000 8   8.000,00 

DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA 12.000 12  12.000,00 
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES 22.000 22  22.000,00 

TOTAL 100.000,00 100 100.000,00 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Após a alteração no quadro societário, a administração da 
sociedade passa a ser exercida isoladamente pela administradora não sócia, MARIA 
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade Brasileira, nascida em 18/02/1962, 
casada em Comunhão Parcial de Bens, Empresária, CPF/MF nº 947.829.113-00, Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 01526428682, órgão expedidor DETRAN - CE, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA LITORANEA 2040, 8, COND APHAVILLE 
FORTALEZA, CARARU, EUSEBIO, CE, CEP 61779905, BRASIL, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

 
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade resolve alterar o endereço para: Rua Aluísio de 
Azevedo, 200 – Sala 301 CXPST 60, Empresarial José Borba Maranhão, Santo Amaro, 
Recife, PE – BRASIL. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL 
 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade resolve alterar a razão social para REY 
VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTISCAS LTDA, e adotar como nome de fantasia: 
REY VAQUEIRO. 
 

DESENQUADRAMENTO 
 
CLÁUSULA SEXTA: A empresa declara, sob as penas da lei, que não se enquadra na 
condição de ME (MICROEMPRESA) e/ou EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE), 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

 
FORO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em RECIFE - PERNAMBUCO. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Face as deliberações aprovadas, a sociedade resolve reformar 
seu estatuto social que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ:21.488.092/0001-70 
 
IVERSON DE SOUZA ARAUJO, nacionalidade Brasileira, nascido em 15/05/1991, 
Solteiro, Empresário, CPF/MF nº 105.904.414-50, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) nº 06626311838, órgão expedidor DETRAN - CE, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA MARGINAL A, 13/4, COND AQUIRAZ RIVIERA, TAPERA, 
AQUIRAZ, CE, CEP 61700000, BRASIL,   
 
MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46695591000160, NIRE nº 
23202324612, com sede no(a) RUA 1 DE JANEIRO, 561, SALA G, ITAPERI, 
FORTALEZA, CE, CEP 60714180, BRASIL, representada neste ato por MARIA 
VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade Brasileira, nascida em 18/02/1962, 
Casada em Comunhão parcial de bens, Empresária, CPF/MF nº 947.829.113-00, Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 01526428682, órgão Expedidor DETRAN - CE, 
residente e domiciliada na AVENIDA LITORANEA 2040, 08, COND APHAVILLE 
FORTALEZA, CARARU, EUSEBIO, CE, CEP 61779905,  
 
VINICIUS NOBREGA FARIAS, nacionalidade Brasileira, nascido em 01/02/1997, 
Solteiro, Empresário, CPF/MF nº 095.803.614-44, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) nº 07826006564, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 
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no(a) RUA PROFESSOR ALFREDO SIMON, 899, CENTRO, ASSU, RN, CEP 
59650000, BRASIL,  
 
TIAGO JOAO DA SILVA, nacionalidade Brasileira, nascido em 03/05/1986, Solteiro, 
Empresário, CPF/MF nº 086.086.934-29, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 
05159939095, órgão expedidor DETRAN - RN, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
ANTONIO DE FRANCA, 730, CENTRO, JOAO CAMARA, RN, CEP 59550000, 
BRASIL,  
 
DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA, nacionalidade Brasileira, nascido em 
13/10/1999, Solteiro, Empresário, CPF/MF nº 549.290.648-80, Carteira de Identidade nº 
573816992, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - SP, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA EUCALIPTO, nº 368, VILLA VERDE, JOÃO CAMARA, 
RN, CEP 59550000, BRASIL, e  
 
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES, nacionalidade Brasileira, 
nascido em 29/08/2000, Solteiro, Empresário, CPF/MF nº 070.865.244-17, Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) nº 07167077370, órgão expedidor DETRAN - RN, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ROMUALDO GALVAO, nº 2796, APT 1101, 
LAGOA NOVA, NATAL, RN, CEP 59075705, BRASIL, 
 
Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial REY VAQUEIRO 
PRODUÇOES ARTISTISCAS LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob NIRE nº 
26202225480, com sede Rua Aluísio de Azevedo, 200 – Sala 301 CXPST 60, Empresarial 
José Borba Maranhão, Santo Amaro, Recife, PE – BRASIL, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 21.488.092/0001-70, deliberam de 
pleno e comum acordo consolidar seu contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial REY VAQUEIRO 
PRODUÇOES ARTISTISCAS LTDA, tendo como nome fantasia REY VAQUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Aluísio de Azevedo, 200 – Sala 
301 CXPST 60, Empresarial José Borba Maranhão, Santo Amaro, Recife, PE – BRASIL. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual. 

 
OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 
 
ARTES CÊNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
 
OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPACAO, EXCETO HOLDINGS. 
 
PRODUCAO TEATRAL  
 
PRODUCAO MUSICAL  
 
PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 
 
PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 
ARTES CENICAS 
 
CNAE FISCAL 
 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente 
 
6463-8/00 - outras sociedades de participação, exceto holdings 7319-0/01 - criação de 
estandes para feiras e exposições. 
 
9001-9/01 - produção teatral 
 
9001-9/02 - produção musical 
 
9001-9/03 - produção de espetáculos de dança 
 
9001-9/05 - produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
 
CLÁUSULA QUINTA:  O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 
CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 
dividido em 100.000 (Cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizado, em moeda corrente do país, com a seguinte composição: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

 
SÓCIOS QUOTAS % VALOR (R$) 

IVERSON DE SOUZA ARAUJO 15.000 15 15.000,00 
MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 

PARTICIPACOES LTDA 
35.000 35 35.000,00 

VINICIUS NOBREGA FARIAS 8.000 8 8.000,00 
TIAGO JOAO DA SILVA 8.000 8 8.000,00 

DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA 12.000 12 12.000,00 
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES 22.000 22 22.000,00 

TOTAL 100.000,00 100 100.000,00 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, 
se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

 
CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade passa a ser exercida isoladamente 
pela sócia MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, nacionalidade Brasileira, 
nascida em 18/02/1962, Casada em Comunhão parcial de bens, Empresária, CPF/MF nº 
947.829.113-00, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 01526428682, órgão 
Expedidor DETRAN - CE, residente e domiciliada na AVENIDA LITORANEA 2040, 
08, COND APHAVILLE FORTALEZA, CARARU, EUSEBIO, CE, CEP 
61779905,BRASIL, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: No exercício da administração, a administradora poderá ter 
direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum 
acordo entre os sócios. 

 
BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

§ 1º - Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 
 
§ 2º - A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), 
quando for o caso. 

 
FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou  propriedade. 

 
CASOS OMISSOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

 
FORO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de RECIFE/PE para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE  
PEGA VARETA PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

CNPJ nº 21.488.092/0001-70 
 

RECIFE/PE, 14 de agosto de 2024. 
 

_____________________________________________ 
BRUNO LACERDA MIRANDA 

 
_____________________________________________ 
GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONCA 

 
_____________________________________________ 

GUILHERME PITT OMENA DE SIQUEIRA 
 

_____________________________________________ 
RODRIGO AUGUSTO FIGUEIREDO MAGNO 

 
_____________________________________________ 

JULIO VANDERLEI SILVEIRA 
 

_____________________________________________ 
IVERSON DE SOUZA ARAUJO 

 
_____________________________________________ 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA PARTICIPACOES LTDA 
MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 

 
_____________________________________________ 

VINICIUS NOBREGA FARIAS 
 

_____________________________________________ 
TIAGO JOAO DA SILVA 

 
_____________________________________________ 

DAVID LINHARES PEREIRA DE SOUSA 
 

_____________________________________________ 
RODRIGO TIBURCIO MEDEIROS RODRIGUES 
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Cpf: 09580361444 - VINICIUS NOBREGA FARIAS - Assinado em 21/08/2024 às 16:06:47
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.488.092/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/11/2014

 
NOME EMPRESARIAL
REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
REY VAQUEIRO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALUISIO DE AZEVEDO

NÚMERO
200

COMPLEMENTO
SALA 0301 EMP JOSE BORBA
MARANHAO CXPST 60

 
CEP
50.100-090

BAIRRO/DISTRITO
SANTO AMARO

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARIAVALMIRIA@CAMAROTESHOWS.COM.BR

TELEFONE
(85) 8124-1111

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Títulos e Documentos (R.T.D) 
 

Protocolo: Lv A-2-2 Fls 133 nº 31.592 
 

Registro: Lv B-113 Fls 191/192 nº 28.619 
 
 

Mombaça-Ce, 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Oficial 

 Francisco Alves Veras – Titular 

 Maria Odeth Batista F. Veras – Substituta 

 Geronimo Raphaell  Batista Veras – Substituto 

 Jorge André Batista Veras – Substituto 

VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE 

 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PROV. 04/2023 
EMOLUMENTOS --R$ 773,70 
FERMOJU------------R$ 50,03 
FERC-------------------R$ 6,93 
ISS 5%-----------------R$ 38,69 
FAADEP 5% ---------R$ 38,69 
FRMP 5%-------------R$ 38,69 
TOTAL-----------------R$ 946,73 
 

 

 
 

 

FRANCISCO ALVES 
VERAS:109698023
15

Digitally signed by FRANCISCO ALVES 
VERAS:10969802315 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A1, ou=(EM BRANCO), ou=27382004000138, 
ou=presencial, cn=FRANCISCO ALVES 
VERAS:10969802315 
Date: 2024.11.29 11:23:30 -03'00'
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Anotação de Transferência de Titular Decorrente de Cessão

Petição de Marca

850240556557

29409172328302894

24/10/2024 16:44

933355424Número do Processo:

850240556557Número da Petição:

Dados Gerais

Nome: MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ/Número INPI: 94782911300

Endereço: RUA HERCULES, Nº 58 - PARANGABA

Cidade: Fortaleza

Estado: CE

CEP: 60740-370

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: wettor@wettor.com.br

Dados do Procurador/Escritório

Nº API: 1253

e-mail: mario@mariobragaearaujomarcas.com

CPF: 37457144820

Nome: Mário Sebastião Braga Amorim

UF: SP

Nº OAB:

Procurador:
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Dados do(s) cessionário(s)

Nome: MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ/Número INPI: 94782911300

Endereço: RUA HERCULES, Nº 58 - PARANGABA

Cidade: Fortaleza

Estado: CE

CEP: 60740-370

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: wettor@wettor.com.br

Nome da MarcaProcesso

Quantidade de processos a serem transferidos (quantidade informada no ato de emissão da Guia de
Recolhimento): 5

Nome do(s) Titular(es)

Processo(s) a transferir

Processos adicionados: 5

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
927375516 REY VAQUEIRO - Linhares Cantor

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
933355424 Bar do Rey Vaqueiro

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
933355645 Bar do Rey Vaqueiro

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
934240620 REY VAQUEIRO

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA ME
934240833 REY VAQUEIRO

Simples cessão de direitos.
Cedente com poderes para alienar os processos. Signatário do cedente e cessionário é a mesma
pessoa.

Texto da Petição
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Atividades da cedente e cessionária são compatíveis.
Documentos anexos são padronizados para esse tipo de providência. Procurações e doc. de
Cessão.
Ocorreu transferência anterior por alteração no quadro societário.

Declaração de Atividades do(s) Cessionário(s)

Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) cessionário(s) declara(m), sob as
penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas
controladas direta ou indiretamente, atividade compatível com os produtos ou serviços
assinalados no(s) pedido(s)/registro(s), objeto(s) deste documento de cessão.

Declaração de Empresa Controladora

O(s) cessionário(s) declara(m), sob as penas da Lei, que é (são) controlador(es) do(s) cedente(s).

Sim Não

Nome do ArquivoDescrição

Anexos

documento assinado CESSAO  E
TRANSFERENCIA Rey Vaqueiro (1).pdf

Cessão

procuracao assinada Dna. Bil (1) (1).pdfProcuração

PROCURACAO rey vaqueiro-2.pdfProcuração cedente

Esta petição foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 24/10/2024 às 16:44

Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

A partir de agora, o número 850240556557 identificará a sua petição junto ao INPI. Portanto guarde-o,
a fim de que você possa acompanhar na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial - RPI (disponível
em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br) o andamento da sua petição. Contudo, tratando-se de
serviço pago, a aceitação da petição está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva
GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste

Obrigado por acessar o e-Marcas.
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                                                      CESSÃO  E  TRANSFERÊNCIA 

 

Pelo presente instrumento, nesta data e na melhor forma de direito,  REY 

VAQUEIRO SHOWS LTDA. M.E. empresa brasileira devidamente constituída, 

inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 09.487.738\0001-08, com sede na Rua Aluísio de 

Azevedo, nº 200, sala 0301, bairro de Santo Amaro, na cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco, CEP 50.1000-090, tendo como administradora a Sra. MARIA 

VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, maior, casada, residente 

e domiciliada à Rua Hércules, nº 58, bairro de Pirangaba, na cidade de Fortaleza, 

Estado do Ceará, portadora da Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Ceará sob nº 92025022867 e do Cartão de 

Identificação do Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda expedido sob nº 

947.829.113-00, , doravante neste  ato denominada CEDENTE, cede e transfere, como 

de fato cedido e transferido tem, à MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA, 

brasileira, empresária, maior, casada, residente e domiciliada à Rua Hércules, nº 58, 

bairro de Pirangaba, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, portadora da Cédula 

de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceará sob 

nº 92025022867 e do Cartão de Identificação do Contribuinte expedido pelo 

Ministério da Fazenda expedido sob nº 947.829.113-00, neste ato  nesse ato 

denominada denominada CESSIONÁRIA, todos os direitos relativos ao uso e posse 

dos seguintes registro/processos registro sob o nºs 927.375.516, 934.240.833, 

934.240.620, 933.355.645 e 933.355.424, referente respectivamente às marcas: “Rey 

Vaqueiro Linhares Cantor”, “Rey Vaqueiro” e “Bar do Rey Vaqueiro”, em tramite 

nesse INPI. 

 

A presente cessão de direitos é feita a título gratuito de maneira total, sem qualquer 

restrição a forma, tempo ou lugar. 

 

Recife, 24 de outubro de 2.024. 

 

 

Cedente:___________________________________________ 

               

Rey Vaqueiro Shows Ltda. 

Maria Valmiria Silva de Oliveira 

 

Cessionária:________________________________________ 

               

  Maria Valmiria Silva de Oliveira      

 

Testemunhas: 

 

 

________________________                  _____________________________ 

R.G.                                                          R.G 
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                                                           PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento. Maria Valmiria Silva de Oliveira, brasileira, 

empresária, maior, casada, residente e domiciliada à Avenida Litorânea, nº 

2040, bairro de Cararu, cidade de Eusébio, na cidade de Fortaleza, Estado do 

Ceará, portadora da Cédula de Identidade expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Ceará sob nº 92025022867 e do Cartão de 

Identificação do Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda expedido 

sob nº 947.829.113-00, nomeia e constitui seu bastante procurador MARIO 

SEBASTIÃO BRAGA AMORIM, Agente de Propriedade Industrial – 

Registro n.º 01253 (INPI), portador do CPF/MF sob o n.º 374.571.448-20, 

estabelecido à Ilha das Rosas, n.º 21,  Condomínio Ribeirão do Vale, bairro 

Marinas,, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 

12955-000, ao qual confere amplos poderes de representação junto ao INPI - 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – 

Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em todas as 

formalidades legais e regulamentares, podendo retificar atos anteriormente 

praticados, receber notificações judiciais e substabelecer.  

 

 

         
Fortaleza, 24 de outubro de 2.024. 

 

 

___________________________________________ 

              Maria Valmira Silva de Oliveira 
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PROCURAÇÃO 

 

 

Por este instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA. empresa brasileira devidamente constituída, 
inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 09.487.738\0001-08, com sede na Rua Aluísio 
de Azevedo, nº 200, sala 0301, bairro de Santo Amaro, na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco, CEP 50.1000-090, tendo como administradora a  
Sra. MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, 

empresária, maior, casada, residente e domiciliada à Rua 
Hércules, nº 58, bairro de Pirangaba, na cidade de Fortaleza, 

Estado do Ceará, portadora da Cédula de Identidade expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceará sob 
nº 92025022867 e do Cartão de Identificação do Contribuinte 
expedido pelo Ministério da Fazenda expedido sob nº 
947.829.113-00, nomeia e constitui seu bastante procurador MARIO 

SEBASTIÃO BRAGA AMORIM, Agente de Propriedade Industrial – 

Registro n.º 01253 (INPI), portador do CPF/MF sob o n.º 374.571.448-20,  

estabelecido à Ilha das Rosas, n.º 21, Condomínio Ribeirão do Vale, bairro 

Marinas, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 

12955-000, ao qual confere amplos poderes de representação junto ao INPI 

- INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – 

Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, em todas as 

formalidades legais e regulamentares, podendo retificar atos anteriormente 

praticados, receber notificações judiciais e substabelecer.  

 
 
 

 

 

                     Recife, 05 de dezembro de 2023. 

    

                               

                              MARIA VALMIRA SILVA DE OLIVEIRA 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO – MA                        
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NACIONAL, “REY 

VAQUEIRO” PARA APRESENTAR-SE NO DIA 22 de JULHO de 2026, com duração do(s) 

show(s) de 01:30min(uma hora e trinta minutos), no FESTEJO DE SANTANA, na Cidade de 

COELHO NETO – MA. 

DECLARAÇÕES DE HABLITAÇÃO 
 

A Empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, situada Rua: Aluisio 

de Azevedo, 200, Sala: 301 - Bairro: Santo Amaro, Recife/PE,, neste ato representada pelo seu 

Representante Legal, o Sr. Sra Maria Valmiria Silva de Oliveira, Empresária  portadora do 

CPF 947.829.113-00, DECLARA: 

 

a) Declaramos que, cumprimos ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não empregando 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 

 

b) Declaramos expressa de integral concordância com os termos do Estudo Técnico Preliminar e 

Projeto Básico encaminhados; 

 

c) Declaramos, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art. 155, V, 

da Lei n.º 14.133/21). 

 

d) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 

termos do art. 63, IV da Lei 14.133/21. 

 

e) Declaramos nossa proposta de preço compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/21. 

Pelo que, por ser a expressão verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 
Recife – PE ,  03 de Março de 2026. 

 

 

__________________________________________________ 

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 21.488.092/0001-70 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 

CPF: 947.829.113-00 

MARIA VALMIRIA 
SILVA DE 
OLIVEIRA:947829
11300

Assinado de forma 
digital por MARIA 
VALMIRIA SILVA DE 
OLIVEIRA:94782911300 
Dados: 2026.03.03 
18:10:26 -03'00'
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 21.488.092/0001-70

01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

NIRE 26202225480

CNPJ 21.488.092/0001-70

Número de Ordem 9

Natureza do Livro Livro Diário

Município Recife

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

28/11/2014

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

914

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 9

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

914

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

21.488.092/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Versão: 10.2.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

26202225480

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  9

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO

VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

21488092000170

REY VAQUEIRO 
PRODUCOES 

ARTISTICAS LTDA:
21488092000170

773947557722651675
4

30/08/2024 a 
30/08/2025

Sim

Contador 28954343368
JOSE GILCARLOS 
CRISPIM BESSA:

28954343368

626906393175818486
914222

16/02/2024 a 
15/02/2025

Não

NÚMERO DO RECIBO: 

60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.
59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7

em

 

às

 

24/10/2024 11:42:02

2A.88.F7.BA.75.CC.67.96 
12.FF.13.AB.42.E3.AB.4A

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 21.488.092/0001-70

01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 219.275,80R$ 138.785,00

 Ativo Circulante R$ 219.275,80R$ 138.785,00

  Disponibilidades R$ 55.336,91R$ 138.785,00

   Numerários em Espécie R$ 55.336,91R$ 138.785,00

    Caixa Geral R$ 55.336,91R$ 138.785,00

     Caixa R$ 55.336,91R$ 138.785,00

  Clientes R$ 163.938,89R$ 0,00

   Clientes Nacionais R$ 163.938,89R$ 0,00

    Duplicatas a Receber R$ 163.938,89R$ 0,00

     ESTADO DE PERNAMBUCO DISTRITO 
ESTADUAL D

R$ 163.938,89R$ 0,00

  Créditos R$ 0,00R$ 0,00

   Créditos com Terceiros R$ 0,00R$ 0,00

    Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 0,00R$ 0,00

*** Passivo *** R$ 219.275,80R$ 138.785,00

 (-) Passivo Circulante R$ 100.000,00R$ (0,00)

  (-) Obrigações de Curto Prazo R$ 100.000,00R$ (0,00)

   (-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 
e Fiscais

R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) Obrigações Fiscais R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Adiantamento de Clientes R$ 100.000,00R$ (0,00)

    (-) Adiantamento de Clientes Nacionais R$ 100.000,00R$ (0,00)

     (-) Clientes Diversos R$ 100.000,00R$ (0,00)

   (-) Dividendos Propostos ou Lucros 
Creditados

R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) Dividendos a Pagar R$ (0,00)R$ (0,00)

 Patrimônio Líquido R$ 119.275,80R$ 138.785,00

  Capital Realizado R$ 100.000,00R$ 100.000,00

   Capital Social R$ 100.000,00R$ 100.000,00

    Capital Social de Domiciliados e 
Residentes no País

R$ 100.000,00R$ 100.000,00

     Bruno Lacerda Miranda R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Guilherme Dantas de Godoy Mendonça R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Rodrigo Augusto Figueiredo Magno R$ 20.000,00R$ 20.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 21.488.092/0001-70

01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     Guilherme Pitt Omena de Siqueira R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Julio Vanderlei Silveira R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  Outras Contas R$ 19.275,80R$ 38.785,00

   Outras Contas R$ 19.275,80R$ 38.785,00

    Lucros Acumulados R$ 19.275,80R$ 38.785,00

     Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
Disposição da Assembléia

R$ 19.275,80R$ 38.785,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 21.488.092/0001-70

01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 324.325,40R$ 0,00

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 324.325,40R$ 0,00

   Vendas de Produtos R$ 0,00R$ 0,00

   Vendas de Serviços R$ 324.325,40R$ 0,00

 (-) Deduções da Receita R$ (19.427,58)R$ 0,00

  (-) Impostos Faturados R$ (19.427,58)R$ 0,00

   (-) ISS R$ (6.386,51)R$ 0,00

   (-) Simples R$ (13.041,07)R$ 0,00

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Despesas Operacionais R$ (225.118,02)R$ 0,00

  (-) Despesas Administrativas R$ (225.086,41)R$ 0,00

  (-) Resultado Financeiro R$ (31,61)R$ 0,00

   (-) Despesas Financeiras R$ (31,61)R$ 0,00

 Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00R$ 0,00

 Participações e Contribuições R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Participações de Empregados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Participações R$ (0,00)R$ 0,00

Resultado Líquido do Exercicio R$ 79.779,80R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
60.83.75.27.66.5A.A4.EC.58.EA.16.5F.59.E3.20.8D.BC.69.67.F8-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

21.488.092/0001-70

01/01/2023 a 31/12/2023

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Versão: 10.2.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

26202225480

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  10

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

31.E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11.DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 21488092000170

REY VAQUEIRO
PRODUCOES
ARTISTICAS

LTDA:21488092000170

773947557722651675
4

30/08/2024 a
30/08/2025 Sim

Contador 28954343368
JOSE GILCARLOS

CRISPIM
BESSA:28954343368

626906393175818486
914222

16/02/2024 a
15/02/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:

31.E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11.DD.53.
98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1 em às24/10/2024 12:00:04

9D.07.8A.CE.65.13.A4.60
13.58.B7.C5.D3.1F.A1.A3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.488.092/0001-70

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

NIRE 26202225480

CNPJ 21.488.092/0001-70

Número de Ordem 10

Natureza do Livro Livro Diário

Município Recife

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

28/11/2014

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1328

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1328

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
31.E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11.DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.488.092/0001-70

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 116.033,75R$ 219.275,80

 Ativo Circulante R$ 116.033,75R$ 219.275,80

  Disponibilidades R$ 116.033,75R$ 55.336,91

   Numerários em Espécie R$ 116.033,75R$ 55.336,91

    Caixa Geral R$ 116.033,75R$ 55.336,91

     Caixa R$ 116.033,75R$ 55.336,91

  Clientes R$ 0,00R$ 163.938,89

   Clientes Nacionais R$ 0,00R$ 163.938,89

    Duplicatas a Receber R$ 0,00R$ 163.938,89

     ESTADO DE PERNAMBUCO DISTRITO
ESTADUAL D

R$ 0,00R$ 163.938,89

  Créditos R$ 0,00R$ 0,00

   Créditos com Terceiros R$ 0,00R$ 0,00

    Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 0,00R$ 0,00

*** Passivo *** R$ 116.033,75R$ 219.275,80

 Passivo Circulante R$ 203,70R$ 100.000,00

  Obrigações de Curto Prazo R$ 203,70R$ 100.000,00

   (-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias
e Fiscais

R$ 203,70R$ (0,00)

    (-) Obrigações Fiscais R$ 203,70R$ (0,00)

     (-) Simples a Recolher R$ 203,70R$ (0,00)

   Adiantamento de Clientes R$ (0,00)R$ 100.000,00

    Adiantamento de Clientes Nacionais R$ (0,00)R$ 100.000,00

     Clientes Diversos R$ (0,00)R$ 100.000,00

   (-) Dividendos Propostos ou Lucros
Creditados

R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) Dividendos a Pagar R$ (0,00)R$ (0,00)

 Patrimônio Líquido R$ 115.830,05R$ 119.275,80

  Capital Realizado R$ 100.000,00R$ 100.000,00

   Capital Social R$ 100.000,00R$ 100.000,00

    Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

R$ 100.000,00R$ 100.000,00

     Bruno Lacerda Miranda R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Guilherme Dantas de Godoy Mendonça R$ 20.000,00R$ 20.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
31.E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11.DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.488.092/0001-70

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

     Rodrigo Augusto Figueiredo Magno R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Guilherme Pitt Omena de Siqueira R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Julio Vanderlei Silveira R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  Outras Contas R$ 15.830,05R$ 19.275,80

   Outras Contas R$ 15.830,05R$ 19.275,80

    Lucros Acumulados R$ 15.830,05R$ 19.275,80

     Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição da Assembléia

R$ 15.830,05R$ 19.275,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
31.E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11.DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 21.488.092/0001-70

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 39.645,00R$ 324.325,40

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 39.645,00R$ 324.325,40

   Vendas de Produtos R$ 0,00R$ 0,00

   Vendas de Serviços R$ 39.645,00R$ 324.325,40

 (-) Deduções da Receita R$ (2.969,36)R$ (19.427,58)

  (-) Impostos Faturados R$ (2.969,36)R$ (19.427,58)

   (-) Simples R$ (2.969,36)R$ (13.041,07)

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Despesas Operacionais R$ (5.158,49)R$ (225.118,02)

  (-) Despesas Administrativas R$ (4.682,10)R$ 225.086,41

  (-) Resultado Financeiro R$ (476,39)R$ 31,61

   (-) Despesas Financeiras R$ (476,39)R$ 31,61

 Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00R$ 0,00

 Participações e Contribuições R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Participações de Empregados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Participações R$ (0,00)R$ 0,00

Resultado Líquido do Exercicio R$ 31.517,15R$ 79.779,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
31.E8.A6.00.F1.44.46.5B.CD.11.DD.53.98.BE.C9.E3.0F.80.AC.12-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

21.488.092/0001-70

01/08/2024 a 31/12/2024

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

26202225480

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  12

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 21488092000170

REY VAQUEIRO
PRODUCOES
ARTISTICAS

LTDA:21488092000170

773947557722651675
4

30/08/2024 a
30/08/2025 Sim

Contador 28954343368
JOSE GILCARLOS

CRISPIM
BESSA:28954343368

441919782514972884
8

10/02/2025 a
10/02/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO:

45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.
0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8 em às08/07/2025 15:01:54

F6.D7.49.2F.E3.DC.EA.25
59.D7.64.71.D1.11.BD.AC

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/08/2024 a 31/12/2024 21.488.092/0001-70

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

NIRE 26202225480

CNPJ 21.488.092/0001-70

Número de Ordem 12

Natureza do Livro Livro Diário

Município Recife

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

27/11/2014

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/07/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2562

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 12

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2562

Data de inicio 01/08/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/08/2024 a 31/12/2024 21.488.092/0001-70

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 3.988.085,10R$ 136.590,83

 Ativo Circulante R$ 3.988.085,10R$ 136.590,83

  Disponibilidades R$ 1.703.017,69R$ 136.590,83

   Numerários em Espécie R$ 131.540,83R$ 131.540,83

    Caixa Geral R$ 131.540,83R$ 131.540,83

     Caixa R$ 131.540,83R$ 131.540,83

   Bancos R$ 67.457,92R$ 0,00

    Contas Correntes R$ 67.457,92R$ 0,00

     Banco do Brasil Ag.: 3515-7 C/C: 17534-X R$ 67.457,92R$ 0,00

   Valores Mobiliários R$ 1.504.018,94R$ 5.050,00

    Aplicações Financeiras R$ 1.504.018,94R$ 5.050,00

     BB Rende Fácil R$ 8.112,54R$ 5.050,00

     BB CDB DI R$ 1.495.906,40R$ 0,00

  Clientes R$ 2.012.000,00R$ 0,00

   Clientes Nacionais R$ 2.012.000,00R$ 0,00

    Duplicatas a Receber R$ 2.012.000,00R$ 0,00

     CASSIO RENAN EMPREENDIMENTOS
LTDA

R$ 285.000,00R$ 0,00

     UNIPUBLICIDADE ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS LT

R$ 285.000,00R$ 0,00

     HOTEL TERRA DO SAL LTDA R$ 285.000,00R$ 0,00

     PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUCURUTU

R$ 190.000,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE UBAJARA R$ 190.000,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE FELIPE GUERRA R$ 285.000,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA R$ 190.000,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE CEARA-MIRIM R$ 152.000,00R$ 0,00

     MUNICIPIO DE TEOTONIO VILELA R$ 150.000,00R$ 0,00

  Créditos R$ 273.067,41R$ 0,00

   Créditos com Terceiros R$ 273.067,41R$ 0,00

    Adiantamentos a Fornecedores R$ 273.067,41R$ 0,00

     CAMAROTE SHOWS E EVENTOS LTDA R$ 273.067,41R$ 0,00

    Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 0,00R$ 0,00

*** Passivo *** R$ 3.988.085,10R$ 136.590,83

 (-) Passivo Circulante R$ 22.440,00R$ (0,00)

  (-) Obrigações de Curto Prazo R$ 22.440,00R$ (0,00)

   (-) Fornecedores R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias
e Fiscais

R$ 2.000,00R$ (0,00)

    (-) Obrigações Fiscais R$ 2.000,00R$ (0,00)

     (-) ISS a Recolher R$ 2.000,00R$ (0,00)

   (-) Adiantamento de Clientes R$ 20.440,00R$ (0,00)

    (-) Adiantamento de Clientes Nacionais R$ 20.440,00R$ (0,00)

     (-) MUNICIPIO DE HIDROLANDIA R$ 10.000,00R$ (0,00)

     (-) MUNICIPIO DE SALGADINHO R$ 140,00R$ (0,00)

     (-) NINE PLAY PRODUCOES LTDA R$ 7.800,00R$ (0,00)

     (-) AGROPECUARIA GRATIDAO LTDA R$ 2.500,00R$ (0,00)

   (-) Dividendos Propostos ou Lucros
Creditados

R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) Dividendos a Pagar R$ (0,00)R$ (0,00)

 Passivo não Circulante R$ 5.050,00R$ 5.050,00

  Obrigações de Longo Prazo R$ 5.050,00R$ 5.050,00

   Créditos de Pessoas Ligadas
Físicas/Jurídicas

R$ 5.050,00R$ 5.050,00

    Créditos de Pessoas Ligadas
Físicas/Jurídicas

R$ 5.050,00R$ 5.050,00

     Rey Vaqueiro Shows R$ 5.050,00R$ 5.050,00

 Patrimônio Líquido R$ 3.960.595,10R$ 131.540,83

  Capital Realizado R$ 100.000,00R$ 100.000,00

   Capital Social R$ 100.000,00R$ 100.000,00

    Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

R$ 100.000,00R$ 100.000,00

     Bruno Lacerda Miranda R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Guilherme Dantas de Godoy Mendonça R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Rodrigo Augusto Figueiredo Magno R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Guilherme Pitt Omena de Siqueira R$ 20.000,00R$ 20.000,00

     Julio Vanderlei Silveira R$ 20.000,00R$ 20.000,00

  Outras Contas R$ 3.860.595,10R$ 31.540,83

   Outras Contas R$ 3.860.595,10R$ 31.540,83

    Lucros Acumulados R$ 3.860.617,80R$ 31.563,53

     Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição da Assembléia

R$ 3.860.617,80R$ 31.563,53

    (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (22,70)R$ (22,70)

     (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (22,70)R$ (22,70)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/08/2024 a 31/12/2024 21.488.092/0001-70

01 de agosto de 2024 a 30 de setembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 0,00R$ 0,00

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 0,00R$ 0,00

   Vendas de Produtos R$ 0,00R$ 0,00

 (-) Deduções da Receita R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Impostos Faturados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Despesas Operacionais R$ (22,70)R$ 0,00

  (-) Resultado Financeiro R$ (22,70)R$ 0,00

   (-) Despesas Financeiras R$ (22,70)R$ 0,00

 Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00R$ 0,00

 Participações e Contribuições R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Participações de Empregados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Participações R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Imposto de Renda R$ (0,00)R$ 0,00

(-) Resultado Líquido do Exercicio R$ (22,70)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

01/08/2024 a 31/12/2024 21.488.092/0001-70

01 de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 4.597.001,00R$ 0,00

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 4.597.001,00R$ 0,00

   Vendas de Produtos R$ 0,00R$ 0,00

   Vendas de Serviços R$ 4.597.001,00R$ 0,00

 (-) Deduções da Receita R$ (168.590,02)R$ (0,00)

  (-) Impostos Faturados R$ (168.590,02)R$ (0,00)

   (-) ISS R$ (168.590,02)R$ (0,00)

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (605.079,19)R$ (0,00)

  (-) Custo dos Serviços Prestados R$ (605.079,19)R$ (0,00)

 Despesas Operacionais R$ 5.722,48R$ (22,70)

  Resultado Financeiro R$ 5.722,48R$ (22,70)

   Receitas Financeiras R$ 6.354,10R$ (0,00)

   (-) Despesas Financeiras R$ (631,62)R$ (22,70)

 Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00R$ 0,00

 Participações e Contribuições R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Participações de Empregados R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) Outras Participações R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Imposto de Renda R$ (0,00)R$ (0,00)

Resultado Líquido do Exercicio R$ 3.829.054,27R$ (22,70)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
45.87.60.2F.8D.CD.98.3E.9D.55.F5.A1.0C.06.7D.DC.C4.46.7D.9A-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 21.488.092/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:13 do dia 14/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/10/2026.
Código de controle da certidão: E527.2B1B.942F.E82E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Resultado da Consulta de Certidão

CNPJ

21.488.092/0001-70

Período

14/04/2025 a 14/04/2026

Relação das certidões emitidas por data de emissão

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem

válidos.

Válida: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária.

REDES SOCIAIS

 Resultado Consulta  

Exibir: 1-5 de 41 itens Página:

Código de Controle  Tipo  Data - Hora de Emissão  Data de Validade  Situação 

 5 1 

E527.2B1B.942F.E82E Positiva com efeitos de negativa 14/04/2026 - 10:26:13 11/10/2026 Válida

E90B.FF90.958F.B6ED Positiva com efeitos de negativa 08/04/2026 - 09:27:15 05/10/2026 Válida

B327.7D02.3C20.1B40 Positiva com efeitos de negativa 06/04/2026 - 15:09:34 03/10/2026 Válida

5D2C.9FE4.F913.2813 Positiva com efeitos de negativa 01/04/2026 - 17:05:40 28/09/2026 Válida

5B7B.CDE3.9988.3BCC Positiva com efeitos de negativa 01/04/2026 - 13:32:52 28/09/2026 Válida

 Voltar  Avaliar Serviço  Nova Consulta

     

Serviços da Receita Federal  Entrar com 
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https://servicos.receitafederal.gov.br/
https://servicos.receitafederal.gov.br/
https://www.facebook.com/receitafederaloficial
https://www.instagram.com/receita_federal
https://x.com/receitafederal
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https://www.youtube.com/TVReceitaFederal
https://www.gov.br/receitafederal


Termos de Uso | Sobre
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https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/lgpd/termo-de-uso
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.488.092/0001-70
Razão

Social: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Endereço: R ALUISIO DE AZEVEDO 200 SALA 0301 EMP / SANTO AMARO / RECIFE /
PE / 50100-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2026 a 30/04/2026

Certificação Número: 2026040121185388405364

Informação obtida em 14/04/2026 10:40:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 21.488.092/0001-70
Razão social: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

01/04/2026 01/04/2026 a 30/04/2026 2026040121185388405364
13/03/2026 13/03/2026 a 11/04/2026 2026031306295388405321
22/02/2026 22/02/2026 a 23/03/2026 2026022204165388405346
03/02/2026 03/02/2026 a 04/03/2026 2026020308525388405334
13/01/2026 13/01/2026 a 11/02/2026 2026011305285388405325
25/12/2025 25/12/2025 a 23/01/2026 2025122504235388405342
06/12/2025 06/12/2025 a 04/01/2026 2025120605105388405364
16/11/2025 16/11/2025 a 15/12/2025 2025111604055388405343
26/10/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102603285388405386
06/10/2025 06/10/2025 a 04/11/2025 2025100602345388405390
17/09/2025 17/09/2025 a 16/10/2025 2025091706035388405358
27/08/2025 27/08/2025 a 25/09/2025 2025082706355388405344
08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080816015388405322
20/07/2025 20/07/2025 a 18/08/2025 2025072002185388405344
01/07/2025 01/07/2025 a 30/07/2025 2025070103205388405303
12/06/2025 12/06/2025 a 11/07/2025 2025061206195388405303
23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052319305388405314
03/05/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 2025050304035388405301
14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041409455388405320
26/03/2025 26/03/2025 a 24/04/2025 2025032619305388405303
07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 2025030703045388405347
16/02/2025 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021603165388405345
25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012510155388405394
04/01/2025 04/01/2025 a 02/02/2025 2025010405015388405333
16/12/2024 16/12/2024 a 14/01/2025 2024121604495388405300
27/11/2024 27/11/2024 a 26/12/2024 2024112705025388405362
08/11/2024 08/11/2024 a 07/12/2024 2024110822315388405390
20/10/2024 20/10/2024 a 18/11/2024 2024102004375388405381
01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 2024100121435388405312
12/09/2024 12/09/2024 a 11/10/2024 2024091208105388405307
24/08/2024 24/08/2024 a 22/09/2024 2024082404455388405376
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

04/08/2024 04/08/2024 a 02/09/2024 2024080403445388405351
16/07/2024 16/07/2024 a 14/08/2024 2024071621485388405365
27/06/2024 27/06/2024 a 26/07/2024 2024062720555388405385
08/06/2024 08/06/2024 a 07/07/2024 2024060803335388405324
20/05/2024 20/05/2024 a 18/06/2024 2024052007395388405359
01/05/2024 01/05/2024 a 30/05/2024 2024050103231991813785

Resultado da consulta em 14/04/2026 10:40:26

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.488.092/0001-70
Certidão nº: 13058991/2026
Expedição: 02/03/2026, às 10:10:39
Validade: 29/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.488.092/0001-70, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

* Informe o número do CNPJ / CPF:

21.488.092/0001-70

* Informe o número e ano da Certidão:

13058991  / 2026

* Campos Obrigatórios

Validar Certidão
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

21.488.092/0001-70

Número da Certidão: 2026.000001991076-06

Esta certidão é válida até 30/05/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

02/03/2026Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 02/03/2026 10:10:11

 de 1
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Consultar Autenticidade de Documentos Emitidos Autenticidade de Certidão

Autenticidade de Certidão

Tipo de Certidão: CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2026.000001991076-06

Identificação do
Requerente:

CNPJ 21.488.092/0001-70

Nome/Razão Social: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Data de Emissão: 02/03/2026 10:10:11

Data de Validade: 30/05/2026

Observação: Requerente regular

Identificação do Usuário
Emitente:

USUÁRIO ANÔNIMO

Exibir Documento (e) Exibir Irregularidades Suspensas (i) Desistir (t) Emitir (e)

Alto contraste Topo 1 Conteúdo 2

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 148

javascript:void(0)


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

14/04/2026Data de Emissão:Número: 2026.000003101550-49

CNPJ: 21.488.092/0001-70

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

12/07/2026

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Órgão, 
que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do Estado de 
Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes 
do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

14/04/2026 10:45:25Emitido em:

1Página 1/
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Consultar Autenticidade de Documentos Emitidos Autenticidade de Certidão

Autenticidade de Certidão

Tipo de Certidão: CERTIDAO NEGATIVA/NARRATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número da Certidão: 2026.000003101550-49

Identificação do
Requerente:

CNPJ 21.488.092/0001-70

Nome/Razão Social: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Data de Emissão: 14/04/2026 10:45:25

Data de Validade: 12/07/2026

Observação: Certidão negativa

Identificação do Usuário
Emitente:

USUÁRIO ANÔNIMO

Exibir Documento (e) Desistir (t) Emitir (e)

Alto contraste Topo 1 Conteúdo 2
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9001-99-9 ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIF ANTERIORMENTE
9001-90-1 PRODUÇÃO TEATRAL
8230-00-1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
9001-90-2 PRODUÇÃO MUSICAL
9001-90-3 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
9001-90-5 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES
6463-80-0 OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

4. CNPJ/CPF

2. CMC

561.690-5

21.488.092/0001-70

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 02 de MARÇO de 2026

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

Rua Aluisio de Azevedo, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃOSALA

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO Santo Amaro, CEP 50100-090, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta  data, que  o  contribuinte  de  que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

143737717

115.1433.2110

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,III, da Lei Federal 14.133/2021.

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

26 de FEVEREIRO de 2026

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.
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Nova Consulta

Verificar Autenticidade

Tipo da Certidão: 

Número da Certidão: 

Inscrição Mercantil: 

Proprietário/Razão Social:

CNPJ: 

Endereço: 

Descrição: 

Complemento: 

Ressalva: 

Data de Emissão: 

Código da Autenticidade: 

Dados da Autenticidade

CERTIDÃO NEGATIVA - MERCANTIL

143737717

 561.690-5

 REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

21.488.092/0001-70

Rua Aluisio de Azevedo, 200 SALA 0301 EMP JOS? BORBA MARANH?OSALA 0301
BAIRRO Santo Amaro, CEP 50100-090, RECIFE-PE

Certifico, de acordo com a legisla??o em vigor e na conformidade com os registros cadastrais / fiscais, nesta data, que o
contribuinte de que trata a presente certid?o est? regularizado com o er?rio municipal no que concerne aos lan?amentos
relativos aos tributos municipais.

NAO INFORMADO

NAO INFORMADO

02/03/2026 10:17:07

115.1433.2110

Esta certidão é valida por 60 dias a contar da data de sua expedição.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 21.488.092/0001-70 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:56:03 do dia 14/04/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: ZGNH140426105603 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Verificar certidão emitida

Código de controle :


ZGNH140426105603
VerificarVerificar

Limpar

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CPF/CNPJ: 21.488.092/0001-70

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente acima
identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para participar de licitação
na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não notificados
do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu prazo de vigência
expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão de interposição de recurso
com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

 

Verificação

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco
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versão 2.3Ativar Modo de Leitor de Tela

1 - 1

Certidão emitida às 10:56:03 do dia 14/04/2026, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: ZGNH140426105603

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Fazer download

Relação de inabilitados Relação de inidôneos Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Inidôneos Fale conosco

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 155

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5::SET_SESSION_SCREEN_READER_ON::::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:80:::NO::P80_COD_CONTROLE,P80_TIPO_CERTIDAO:ZGNH140426105603,INIDONEO&cs=3Bx1xBGpYn_PzIn7hqzuiuy9o_CPORqmtduILKMQbeR9YOeWVd1i5Rgr5xgtTzKCuR999y-nMiNfFXHNMUrkvIg
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1:::NO:1::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3Pgllc6QbR7ApCIk-fZL3ttcZre6DliQCIu9kWZ8dxMtpn3Q2ayDyWfrO9mWMniM5wrijrGG-hw6M6q1MAzTy_w
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5:::NO:5::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1::::::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1::::::
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1::::::
https://portal.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:1::::::
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/integrada
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/integrada
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/pesquisa/integrada
javascript:apex.navigation.dialog('f?p=1660:7:::NO:::\u0026p_dialog_cs=rPcgKTd-dusYaCWwZbyE5ALtNCUsJvXZum4Ri1Qp6RPdPn2-lkh0nXxKjnHyuP9E_5Q1i4449p1zyNBiOw6qNw%27,{title:%27Fale%20conosco%27,height:%27auto%27,width:%27720%27,maxWidth:%27960%27,modal:true,dialog:null},%27t-Dialog-page--standard%20%27+%27%27,apex.gPageContext$);


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Térreo, Ala Sul 
Bairro Joana Bezerra – Recife/PE – CEP 50.090-700 

Fones: (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO PARA FINS DE LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 30/03/2026 13:50 Data de Validade: 28/04/2026

Nº da Certidão: 0991241/2026 Nº da Autenticidade: SZ.0L.PC.JZ.KR.3W

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ: 21.488.092/0001-70 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º Grau e 

dos Sistemas de processos Físicos do 1º Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei nº 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.
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

Certidões Cíveis emitidas até 29/09/2025 foram

geradas pelo sistema antigo.

Certidões Cíveis emitidas em 30/09/2025 podem ter

sido geradas pelo sistema antigo ou pelo novo, pois a

atualização ocorreu durante esse dia.

Caso sua certidão seja de uma dessas datas e não

consiga validá-la aqui, tente no serviço antigo:

https://www.tjpe.jus.br/validar-certidao-civel-antiga


Validar Certidão

Número da Certidão

0991241/2026

Código de Autenticação

SZ.0L.PC.JZ.KR.3W

Código de Segurança

6f4pw

E i ã d C tidõ | V ã 2 0 2

Emissão de Certidões 

 Validar
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Térreo, Ala Sul 
Bairro Joana Bezerra – Recife/PE – CEP 50.090-700 

Fones: (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO PARA FINS DE LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 30/03/2026 13:51 Data de Validade: 28/04/2026

Nº da Certidão: 0991245/2026 Nº da Autenticidade: 7J.IM.QS.7E.GV.YK

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

CNPJ: 21.488.092/0001-70 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º Grau e 

dos Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei nº 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.
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

Certidões Cíveis emitidas até 29/09/2025 foram

geradas pelo sistema antigo.

Certidões Cíveis emitidas em 30/09/2025 podem ter

sido geradas pelo sistema antigo ou pelo novo, pois a

atualização ocorreu durante esse dia.

Caso sua certidão seja de uma dessas datas e não

consiga validá-la aqui, tente no serviço antigo:

https://www.tjpe.jus.br/validar-certidao-civel-antiga


Validar Certidão

Número da Certidão

0991245/2026

Código de Autenticação

7J.IM.QS.7E.GV.YK

Código de Segurança

x2p52

Emissão de Certidões | Versão v2.0.2

Precisando de ajuda?

Emissão de Certidões 

 Validar
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico
competente.

Após, que seja encaminhado para a Controladoria para prosseguimento do feito.
 

Raymonyce Dos Reis Coelho
Procuradora Geral Do Municipio

Assinado eletronicamente por
Raymonyce Dos Reis Coelho
Em 15/04/2026 às 11:15
Código de validação: 53ac597b-39a9-4996-bdb0-639a998aa619
Token: D30E2KQ2

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01453

Data de abertura:
15/04/2026 11:15:32

Data de transação:
15/04/2026 11:15:32

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do emitente:
Não se aplica

Nome do responsável:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
29/05/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
29/05/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos com o Parecer Jurídico competente para proceder com os
encaminhamentos que entender cabíveis, com recomendações.

Ingrid Giselli Nunes Pereira
Assessora Jurídica
 

Assinado eletronicamente por
Ingrid Giselli Nunes Pereira
Em 20/04/2026 às 09:02
Código de validação: 57a50276-a367-4038-b771-5ff68b711801
Token: QFDDYXT0

Protocolo:
PT2026.04/CLHO-01488

Data de abertura:
20/04/2026 09:02:35

Data de transação:
20/04/2026 09:02:35

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Andressa Natália Ferreira
Azevedo

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Corridos)

Prazo final:
22/05/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
22/05/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Praça Getúlio Vargas, s/nº, Centro - Fone: (98) 2107-3560 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br	

	
PARECER	JURÍDICO	Nº	0063/2026	
PROCESSO:	PR2026.03/CLHO-00114	
REQUERENTE:	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	GESTÃO	E	ORÇAMENTO	
OBJETO:	CONTRATAÇÃO	DA	ATRAÇÃO	“REY	VAQUEIRO”	PARA	APRESENTAÇÃO	NO	DIA	22	
DE	JULHO	DURANTE	O	“FESTEJO	DE	SANTANA”,	CONFORME	SOLICITAÇÃO	DA	SECRETARIA	
MUNICIPAL	 DE	 CULTURA	 (SEMUC),	 PARA	 ATENDER	 AS	 NECESSIDADES	 DA	 SECRETARIA	
MUNICIPAL	DE	GESTÃO	E	ORÇAMENTO.	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	ARTIGO	74,	II,	DA	LEI	FEDERAL	Nº	14.133/2021	
EMPRESA:	 	 REY	 VAQUEIRO	 PRODUÇÕES	 ARTÍSTICAS	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	
21.488.092/0001-70	
VALOR	ESTIMADO	TOTAL:	R$	450.000,00	(quatrocentos	e	cinquenta	mil	reais)	
	
	
1	–	RELATÓRIO	
	

Trata-se	 de	 análise	 jurídica	 de	 processo	 administrativo	 em	 epígrafe,	 que	 visa	 a	
Contratação	da	atração	“REY	VAQUEIRO”,	por	inexigibilidade	de	licitação,	com	fulcro	no	artigo	
74,	inciso	II,	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021,	para	apresentação	no	dia	22	de	julho	durante	o	
“Festejo	 de	 Santana”,	 para	 atender	 as	 necessidades	 da	 Secretaria	 Municipal	 de	 Gestão	 e	
Orçamento	(SEMGO).	

	
Destarte,	 ressalta-se	 que	 o	 exame	 da	 matéria	 posta	 em	 debate	 restringe-se	 aos	 seus	

aspectos	exclusivamente	jurídicos,	excluídos	da	análise	qualquer	questão	técnica	ou	econômica,	
notadamente	 quanto	 à	 conveniência	 e	 oportunidade	 inerentes	 a	 qualquer	 acordo/ajuste,	
devendo	a	autoridade	competente	se	municiar	de	todas	as	cautelas	para	que	os	atos	do	processo	
sejam	prestados	apenas	por	quem	de	direito.	

	
O	processo	encontra-se	instruído	com	os	seguintes	documentos:		
	
(i) MEMO	2026/SEMGO	(Pág.	01/03);		
(ii) Documento	de	Formalização	de	Demanda	(Págs.	04);		
(iii) Estudo	Técnico	Preliminar	(Págs.	07/31);		
(iv) Termo	de	aprovação	do	ETP	(Pág.	32/33	;	73);		
(v) Termo	de	referência	(Págs.	35/45);	
(vi) Aprovação	do	termo	de	referência	(Pág.	47);		
(vii) Justificativa	(Pág.	51);		
(viii) Proposta	e	comprovação	de	preços	(Págs.	52/60);	
(ix) Comprovação	da	consagração	do	artista	(Págs.	61);	
(x) Dotação	orçamentária	(Págs.	62/63	;	69);		
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Praça Getúlio Vargas, s/nº, Centro - Fone: (98) 2107-3560 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br	

(xi) Declaração	do	ordenador	de	despesa	(Págs.	70/71);	
(xii) Autorização	para	contratação,	aprovação	do	termo	de	referência	e	Declaração	de	

Adequação	Orçamentária	e	Financeira	(Pág.	75);	
(xiii) Justificativa	para	contratação	(Págs.	76/81);		
(xiv) Minuta	de	contrato	(Págs.	82/93);	
(xv) Documentos	de	habilitação	(Págs.	94/158);	
	
No	 caso	 em	 análise,	 vem	 a	 Secretaria	 Municipal	 de	 Gestão	 e	 Orçamento	 requerer	 a	

contratação	 em	 tela,	 nos	 termos	 acima	 expostos,	motivo	 pelo	 qual	 aportam	 os	 autos	 nesta	
Diretoria	 Jurídica	 para	 análise	 jurídica,	 nos	 termos	 do	 parágrafo	 único	 do	 art.	 53	 da	 Lei	 nº	
14.133/2021.	

	
É	o	relatório.	

	
2	 –	 DA	 CARACTERIZAÇÃO	 DA	 HIPÓTESE	 DE	 CONTRATAÇÃO	 DIRETA	 POR	
INEXIGIBILIDADE	DE	LICITAÇÃO	PREVISTA	NO	ART.	74,	 INCISO	 II,	DA	LEI	FEDERAL	N.	
14.133/2021	
	

Nessa	 seara,	 o	 artigo	 37,	 XXI,	 CF	 que	 norteia	 a	 forma	 como	 a	 Administração	 pública	
contratará	 com	 o	 setor	 privado,	 já	 deduz	 que	 em	 algumas	 situações	 haverá	 ressalva	 e	
tratamento	diferenciado,	a	seguir	mostrado:		
	

Art.	 37.	 A	 administração	 pública	 direta	 e	 indireta	 de	 qualquer	 dos	
Poderes	 da	 União,	 dos	 Estados,	 do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	 Municípios	
obedecerá	 aos	 princípios	 de	 legalidade,	 impessoalidade,	 moralidade,	
publicidade	e	eficiência	e,	também,	ao	seguinte:		
(...)		
XXI	 -	 ressalvados	 os	 casos	 especificados	 na	 legislação,	 as	 obras,	
serviços,	compras	e	alienações	serão	contratados	mediante	processo	de	
licitação	 pública	 que	 assegure	 igualdade	 de	 condições	 a	 todos	 os	
concorrentes,	com	cláusulas	que	estabeleçam	obrigações	de	pagamento,	
mantidas	 as	 condições	 efetivas	 da	 proposta,	 nos	 termos	 da	 lei,	 o	 qual	
somente	 permitirá	 as	 exigências	 de	 qualificação	 técnica	 e	 econômica,	
indispensáveis	à	garantia	do	cumprimento	das	obrigações.		

		
Cumpre	mencionar,	inicialmente,	que	é	vasto	o	entendimento	doutrinário,	sendo	pacífica	

a	posição	jurisprudencial	acerca	do	tema	que	então	se	busca	justificar.	
	
No	entanto,	o	próprio	dispositivo	constitucional	admite	a	ocorrência	de	casos	específicos,	

expressamente	previstos	pela	legislação,	em	que	se	permitem	exceções	à	regra	geral	da	prévia	
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licitação	 como	 requisito	 à	 celebração	 de	 contratos	 com	 a	 Administração.	 Tais	 exceções	
encontram-se	 previstas	 atualmente	 nos	 arts.	 74	 e	 75	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	 que	 tratam,	
respectivamente,	de	inexigibilidade	e	de	dispensa	de	licitação.	
	

A	 leitura	dos	dispositivos	constitucionais	e	 legais	sobre	o	 tema	permite	concluir	que	a	
validade	 da	 contratação	 direta	 está	 igualmente	 condicionada	 à	 observância	 dos	 princípios	
fundamentais	 norteadores	 da	 licitação	 –	 legalidade,	 impessoalidade,	moralidade,	 igualdade,	
publicidade,	probidade	administrativa	e	julgamento	objetivo.	

	
Especificamente	 acerca	 das	 hipóteses	 de	 inexigibilidade,	 a	 contratação	 direta	 será	

possível	quando	houver	inviabilidade	de	competição,	que	decorre	da	falta	de	um	pressuposto	
lógico	 da	 licitação:	 a	 própria	 concorrência.	 Ou	 seja,	 não	 se	 mostra	 razoável	 exigir	 da	
Administração	Pública	a	realização	de	um	procedimento	licitatório	se	desde	já	é	sabido	a	quem	
será	direcionada	a	contratação.	

	
No	 que	 interessa	 por	 ora,	 objetiva-se	 a	 elaboração	 de	 Parecer	 jurídico	 que	 abarque	 a	

inexigibilidade	de	licitação	prevista	no	art.	74,	inciso	II,	da	Lei	n.	14.133/2021,	in	verbis:	
	

Art.	74.	É	 inexigível	a	 licitação	quando	 inviável	a	 competição,	em	
especial	nos	casos	de:	(...)		
	
II	 -	 contratação	de	profissional	do	setor	artístico,	diretamente	ou	
por	 meio	 de	 empresário	 exclusivo,	 desde	 que	 consagrado	 pela	
crítica	especializada	ou	pela	opinião	pública;	

	
Essa	 situação	 de	 inviabilidade	 de	 competição	 se	 fundamenta	 na	 essencialidade	 das	

características	do	profissional	que	será	contratado,	ou	seja,	na	sua	individualidade,	para	fins	de	
atendimento	 do	 interesse	 público	 em	 uma	 dada	 situação.	 É	 que,	 embora	 haja	 diferentes	
alternativas	 para	 atender	 o	 interesse	 público,	 a	 natureza	 personalíssima	 da	 atuação	 do	
particular	almejada	 impede	que	se	 realize	um	 julgamento	objetivo	–	diferentemente	do	que	
sucede	nos	casos	de	licitação	na	modalidade	concurso,	por	exemplo.	

	
Diante	da	compreensão	de	que	a	discricionariedade	na	escolha	pelo	gestor	não	representa	

mera	 liberalidade,	 é	 oportuno	 reiterar	 que	 os	 atos	 da	 Administração	 Pública	 devem	 ser	
devidamente	 motivados,	 apontados	 os	 fundamentos	 que	 justificam	 a	 opção	 daquele	
profissional,	 em	 específico,	 inclusive	 em	 detrimento	 de	 alternativas	 disponíveis	 e	 à	 luz	 da	
compatibilidade	entre	a	espécie	de	trabalho	artístico	a	ser	contratado	e	a	finalidade	cultural	
específica	do	evento.	
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Outrossim,	 nota-se,	 ainda,	 que	 a	 nova	 lei	 de	 contratações	 públicas	 incorporou	
jurisprudência	reiterada	do	Tribunal	de	Contas	da	União,	acerca	do	significado	da	expressão	
“empresário	exclusivo”.	Veja-se	o	§	2º	do	referido	art.	74:	
	

§	 2º	 Para	 fins	 do	 disposto	 no	 inciso	 II	 do	 caput	 deste	 artigo,	
considera-se	empresário	exclusivo	a	pessoa	 física	ou	 jurídica	que	
possua	contrato,	declaração,	carta	ou	outro	documento	que	ateste	a	
exclusividade	permanente	e	contínua	de	representação,	no	País	ou	
em	Estado	específico,	do	profissional	do	setor	artístico,	afastada	a	
possibilidade	de	contratação	direta	por	inexigibilidade	por	meio	de	
empresário	com	representação	restrita	a	evento	ou	local	específico.	

	
2.1	-	Dos	pressupostos/requisitos	específicos	a	serem	observados	à	contratação	direta	
de	profissional	do	setor	artístico	por	meio	de	inexigibilidade	
	

Para	que	se	efetive	contração	de	profissional	artista	por	meio	da	inexigibilidade,	há	de	se	
demonstrar	 de	 maneira	 robusta	 e	 inequívoca	 o	 preenchimento	 de	 todos	 os	 pressupostos	
estabelecidos	pelo	inciso	II	do	artigo	74	de	Lei	de	Licitações	c/c	as	exigências	contidas	em	seu	
§2º.	

	
Sobre	o	tema,	o	Tribunal	de	Contas	dos	Municípios	do	Estado	da	Bahia	–	TCM/BA,	por	

meio	da	Diretoria	de	Assistência	aos	Municípios	(DAM),	publicou	recentemente	(2023)	artigo	
do	projeto	nominado	Pílulas	Temáticas	de	Conhecimento	sobre	a	contratação	de	profissionais	
do	setor	artístico	e	enumerou	os	requisitos	que	devem	ser	observados	pelos	gestores	à	regular	
contratação.	Veja-se:	
	
a) O	primeiro	requisito	 é	a	profissionalização	do	artista	 a	 ser	contratado;	a	 redação	do	

inciso	II	do	artigo	74	menciona	somente	a	contratação	de	“profissional	do	setor	artístico”,	
silenciando	sobre	artistas	amadores.	Nesta	esteira,	a	doutrina	tece	diversos	comentários	a	
respeito	 dos	 artistas	 não-profissionais,	 de	 modo	 que	 explanamos	 a	 seguir	 alguns	
entendimentos	de	grandes	autores.		

	
Jorge	Ulisses	 Jacoby	Fernandes	define	o	 “profissional	artista”	como	aquele	 “inscrito	na	

Delegacia	 Regional	 do	 Trabalho”,	 exigindo	 o	 mesmo	 registro	 para	 os	 agenciadores	 desses	
profissionais,	 “constituindo	 esse	 registro	 elemento	 indispensável	 à	 regularidade	 da	
contratação”,	 conforme	 disciplina	 a	 Lei	 nº	 6.533/1978	 –	 que	 regulamenta	 as	 profissões	 de	
artista	 e	 técnico	 em	 espetáculos	 de	 diversões.	 No	 entanto,	 o	 autor	 ressalta	 que,	 após	 a	
publicação	 da	 Lei	 nº	 13.874/2019	 –	 Declaração	 de	 Direitos	 de	 Liberdade	 Econômica	 –,	 a	
inscrição	no	órgão	oficial	competente	não	deveria	mais	ser	exigida,	uma	vez	que	o	artigo	3º	da	
mencionada	legislação	versa	da	seguinte	forma:		
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“Art.	3º	São	direitos	de	toda	pessoa,	natural	ou	jurídica,	essenciais	para	
o	 desenvolvimento	 e	 o	 crescimento	 econômicos	 do	 País,	 observado	 o	
disposto	no	parágrafo	único	do	art.	170	da	Constituição	Federal:		
I	–	desenvolver	atividade	econômica	de	baixo	risco,	para	a	qual	se	
valha	 exclusivamente	 de	 propriedade	 privada	 própria	 ou	 de	
terceiros	consensuais,	sem	a	necessidade	de	quaisquer	atos	públicos	de	
liberação	da	atividade	econômica;	[…].”	(grifos	nossos)	

	
b) O	 segundo	 requisito	 é	 a	 contratação	 por	 meio	 de	 empresário	 exclusivo	 ou	

diretamente	com	o	artista	profissional.	Neste	sentido,	a	própria	Lei	nº	14.133/2021,	no	
§2º	do	artigo	74,	estabelece	o	conceito	de	“empresário	exclusivo”:	

	
(...)	Assim,	é	possível	que	a	Administração	Pública	busque	a	contratação	
pessoal	do	próprio	artista	profissional	ou	entre	em	contato	e	negocie	com	
empresário	 exclusivo	 do	 profissional	 do	 setor	 artístico,	 sendo	 esta	 a	
situação	mais	 comum.	 Neste	 segundo	 caso,	 para	 que	 seja	 celebrada	 a	
contratação	 com	 o	 empresário	 do	 artista,	 a	 legislação	 exige	 o	
atendimento	de	três	condições.		
	
A	 primeira	 é	 a	 existência	 de	 “contrato,	 declaração,	 carta	 ou	 outro	
documento”	que	demonstre	a	permanência	e	continuidade	da	relação	de	
exclusividade	 entre	 o	 empresário	 e	 o	 profissional,	 ou	 seja,	 a	
exclusividade	 deverá	 ser	 comprovadamente	 não	 eventual,	 a	 fim	 de	
diminuir	 o	 risco	 de	 uma	 intermediação	 irregular	 por	 parte	 do	 dito	
empresário.		
	
A	segunda	condição	é	a	de	que	a	exclusividade,	permanente	e	contínua,	
poderá	limitar-se	ao	território	nacional	–	um	único	empresário	exclusivo	
no	 Brasil,	 com	 quem	 a	 Administração	 Pública	 contratará	 –	 ou	 a	 um	
território	estadual	específico	–	o	empresário	específico	do	estado	em	que	
se	localiza	o	ente	público	contratante–,	nunca	a	um	território	municipal	
ou	a	um	conjunto	de	municípios.		
	
A	 terceira	 e	 última	 é	 a	 de	 que	 o	 documento	 que	 demonstre	 a	
exclusividade	permanente	e	contínua	não	se	restrinja	a	um	evento	ou	a	
um	local	específico,	o	que	inclui	ainda	datas	específicas,	caracterizando	a	
eventualidade	irregular	da	relação	entre	o	empresário	e	o	artista.	(...)	
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c) O	 último	 requisito	 exigido	 pela	 Lei	 nº	 14.133/2021	 é	 a	 consagração	 pela	 crítica	
especializada	 ou	 pela	 opinião	 pública.	 Destaca-se	 que	 a	 consagração	 é	 alternativa:	 o	
profissional	do	setor	artístico	–	para	ser	contratado	diretamente	por	meio	do	inciso	II,	do	
artigo	74	–	poderá	ser	consagrado	pela	crítica	especializada	ou	pela	opinião	pública,	não	
sendo	obrigatório	que	apresente	as	duas	aprovações	sociais	simultaneamente.	

	
Por	 sua	 vez,	 também	 deve	 ser	 preenchido	 o	 requisito	 de	 a	 contratação	 ser	 celebrada	

diretamente	com	o	artista	e/ou	por	meio	de	empresário	exclusivo.	
	
Importante	 compreender	 que	 este	 requisito	 busca	 proteger	 o	 erário	 público	 e	

impedir	que	 intermediadores	onerem	ainda	mais	a	 contratação	direta.	Nessa	 linha,	o	
seguinte	julgado:	
	

“O	contrato	não	firmado	diretamente	com	o	artista	ou	ajustado	mediante	
empresário	 não	 exclusivo	 desatende	 o	 dispositivo	 precipitado,	
porquanto	permite	que	 intermediários	 tornem	a	 contratação	mais	
onerosa	ao	erário”.	(Acórdão	nº	4.714/2018	–	2ª	Câmara.,	Relator	Min.	
Marcos	Bemquerer).	

	
Destaca-se,	 especificamente	 sobre	 a	 necessidade/imprescindibilidade	 de	

apresentação	de	contrato	de	exclusividade	entre	artista	e	empresário,	acórdão	recente	do	
Tribunal	de	Contas	da	União	(TCU)	que	asseverou	caracterizar	grave	infração	à	norma	legal,	
ensejando,	ainda	que	não	configurado	o	dano	ao	erário,	aplicação	de	multa	e	julgamento	pela	
irregularidade	das	contas	a	apresentação	de	declarações	de	exclusividade	restritas	a	temporadas,	
datas	ou	localidades	específicas:	
	

“Na	contratação	de	profissional	do	setor	artístico	por	inexigibilidade	de	
licitação,	a	apresentação	de	atestado	de	exclusividade	restrito	ao	dia	
e	à	localidade	do	evento,	em	vez	do	contrato	de	exclusividade	entre	
o	 artista	 e	 o	 empresário	 contratado,	 caracteriza	 grave	 infração	 à	
norma	legal,	ensejando,	ainda	que	não	configurado	dano	ao	erário,	
aplicação	 de	multa	 e	 julgamento	 pela	 irregularidade	 das	 contas,	
haja	 vista	 que	 o	 contrato	 de	 exclusividade	 é	 imprescindível	 para	
caracterizar	 a	 inviabilidade	 de	 competição	 de	 que	 trata	 o	 art.	 25,	
inciso	 III,	da	Lei	8.666/1993.”	Acórdão	TCU	nº	1.341/2022	–	Segunda	
Câmara.	Rel.	Min.	Augusto	Nardes.	Data	da	sessão:	29/03/2022.	

	
Observa-se	que,	apesar	de	o	entendimento	do	TCU	basear-se	nas	normas	licitatórias	da	

Lei	 nº	 8.666/1993,	 aplica-se,	 do	 mesmo	 modo,	 aos	 dispositivos	 constantes	 na	 Lei	 nº	
14.133/2021.	
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Por	fim,	em	relação	à	expressão	“artista	consagrado”,	nota-se	a	presença	da	conjunção	

“ou”	no	art.	74,	II,	da	Lei	n.	14.133/2021	(pela	crítica	especializada	ou	pela	opinião	pública),	a	
qual	demonstra	a	prescindibilidade	da	presença	de	ambas	as	formas	de	consagração	do	artista,	
bastando	apenas	uma.	

	
Assim,	 para	 fins	 de	 comprovação	 da	 consagração	 perante	 a	 crítica	 especializada	 e/ou	

opinião	pública,	faz-se	necessário	juntar	ao	processo	administrativo	que	antecede	a	contratação	
documentos	probatórios	e	justificativa	escrita	pelo	gestor	de	que	a	escolha	do	artista	se	
coaduna	com	o	porte	e	o	tipo	de	evento	em	que	ocorrerá	a	apresentação.	

	
Também	 deve	 restar	 comprovado	 no	 processo	 que	 o	 artista	 a	 ser	 contratado	 possui	

alguma	forma	de	respaldo,	seja	perante	a	crítica	especializada	ou	perante	a	opinião	popular,	
por	meio	de	número	de	shows	e	eventos	de	grande	porte	 já	 realizados,	existência	de	
perfil	profissional	em	redes	sociais	e	quantidade	de	seguidores	etc.	Além	desses,	notas	
fiscais	e	contratos	de	shows	anteriores,	portfólios	de	trabalho,	banners,	 flyers,	CD´s	também	
devem	ser	juntados	ao	processo.	

	
Especificamente	sobre	a	justificativa	do	preço	(pesquisa	de	preços),	para	esse	tipo	de	

contratação,	 cite-se	 o	 que	 dispõe	 o	 art.	 23	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021	 no	 tocante	 às	 contrações	
diretas	por	inexigibilidade	de	licitação:		
	

Art.	 23.	 O	 valor	 previamente	 estimado	 da	 contratação	 deverá	 ser	
compatível	 com	 os	 valores	 praticados	 pelo	mercado,	 considerados	 os	
preços	constantes	de	bancos	de	dados	públicos	e	as	quantidades	a	serem	
contratadas,	 observadas	 a	 potencial	 economia	 de	 escala	 e	 as	
peculiaridades	do	local	de	execução	do	objeto.		
(...)		
§	 4º	Nas	 contratações	diretas	 por	 inexigibilidade	 ou	 por	 dispensa,	
quando	não	for	possível	estimar	o	valor	do	objeto	na	forma	estabelecida	
nos	 §§	 1º,	 2º	 e	 3º	 deste	 artigo,	 o	 contratado	 deverá	 comprovar	
previamente	que	os	preços	estão	em	conformidade	com	os	praticados	em	
contratações	semelhantes	de	objetos	de	mesma	natureza,	por	meio	da	
apresentação	 de	 notas	 fiscais	 emitidas	 para	 outros	 contratantes	 no	
período	 de	 até	 1	 (um)	 ano	 anterior	 à	 data	 da	 contratação	 pela	
Administração,	ou	por	outro	meio	idôneo.		

	
Destaca-se	que	o	parâmetro	de	preço	a	ser	utilizado	deve	ser	o	praticado	pelo	próprio	

prestador	do	serviço	a	ser	contratado,	haja	vista	que	são	as	características	individuais	do	artista	

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 168



  

Praça Getúlio Vargas, s/nº, Centro - Fone: (98) 2107-3560 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br	

que	 justificam	sua	contratação	por	meio	de	 inexigibilidade	de	 licitação,	sendo	 inadequado	o	
comparativo	de	preços	com	outros	profissionais,	ainda	que	do	mesmo	ramo	artístico.	
	
3	–	DO	PROCEDIMENTO	
	

Os	casos	de	contratação	direta	não	dispensam	a	observância	de	um	procedimento	formal	
prévio,	com	a	apuração	e	comprovação	da	hipótese	de	dispensa	ou	inexigibilidade	de	licitação,	
mediante	procedimento	administrativo	que	atenda	o	art.	72	da	Lei	n.	14.133/21:	
	

Art.	72.	O	processo	de	contratação	direta,	que	compreende	os	casos	de	
inexigibilidade	e	de	dispensa	de	 licitação,	deverá	ser	 instruído	com	os	
seguintes	documentos:		
I	-	documento	de	formalização	de	demanda	e,	se	for	o	caso,	estudo	técnico	
preliminar,	 análise	 de	 riscos,	 termo	 de	 referência,	 projeto	 básico	 ou	
projeto	executivo;		
II	-	estimativa	de	despesa,	que	deverá	ser	calculada	na	forma	estabelecida	
no	art.	23	desta	Lei;		
III	 -	 parecer	 jurídico	 e	 pareceres	 técnicos,	 se	 for	 o	 caso,	 que	
demonstrem	o	atendimento	dos	requisitos	exigidos;		
IV	 -	 demonstração	 da	 compatibilidade	 da	 previsão	 de	 recursos	
orçamentários	com	o	compromisso	a	ser	assumido;		
V	 -	 comprovação	 de	 que	 o	 contratado	 preenche	 os	 requisitos	 de	
habilitação	e	qualificação	mínima	necessária;		
VI	-	razão	da	escolha	do	contratado;		
VII	-	justificativa	de	preço;		
VIII	-	autorização	da	autoridade	competente.	Parágrafo	único.	O	ato	que	
autoriza	a	contratação	direta	ou	o	extrato	decorrente	do	contrato	deverá	
ser	 divulgado	 e	 mantido	 à	 disposição	 do	 público	 em	 sítio	 eletrônico	
oficial.	

	
O	 inciso	 I	 cita	 o	 “documento	 de	 formalização	 de	 demanda	 (Págs.	 04),	 se	 for	 o	 caso,	

estudo	técnico	preliminar	(Págs.	07/31),	análise	de	riscos,	termo	de	referência	(Págs.	35/45),	
projeto	básico	ou	projeto	executivo”	

	
O	primeiro	passo	na	instrução	do	processo	de	contratação	direta	é	oficializar	a	demanda,	

o	 que,	 s.m.j.,	 no	 Município	 de	 Coelho	 Neto/MA,	 pode	 ser	 equiparado	 à	 elaboração	 da	
Justificativa.	 Nesse	 ponto,	 cabe	 ao	 setor	 requisitante	 formalizar	 a	 necessidade	 em	 torno	 da	
contratação,	indicando	a	justificativa	pertinente,	o	quantitativo	necessário	de	bens/serviços	e	
indicar	a	data	limite	para	o	atendimento	da	necessidade.	
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Especificamente	sobre	a	contratação	direta	de	artista	com	fulcro	no	art.	74,	II,	da	Lei	nº	
14.133/2021,	mostra-se	pertinente	que	a	descrição	do	objeto	contenha	detalhamento	do	bem	
ou	serviço	artístico,	relacionando	itens	como	material	de	confecção	do	bem,	roteiro,	figurino,	
cenário,	 equipamentos	 técnicos	 especializados,	 integrantes	 de	 grupo	 artístico,	 tempo	 de	
execução	do	serviço,	repertório	ou	outros	elementos,	de	acordo	com	o	objeto	do	contrato.	

	
Prosseguindo,	 os	 incisos	 II	 e	 IV	 do	 artigo	 supracitado	 tratam,	 respectivamente,	 da	

estimativa	 de	 despesa	 e	 da	 demonstração	 da	 compatibilidade	 da	 previsão	 de	 recursos	
orçamentários	com	o	compromisso	a	ser	assumido	(Pág.	70/71	;	75).	

	
Referente	à	pessoa,	física	ou	jurídica,	a	ser	contratada,	deve	a	Administração	se	certificar	

de	 que	 a	 futura	 contratada	 possui	 a	 necessária	 aptidão	 jurídica	 para	 a	 ser	 contratada,	 nos	
termos	da	lei.		

	
A	 verificação	 quanto	 à	 possibilidade	 jurídica	 de	 se	 contratar	 determinada	 pessoa	 é	

realizada	por	meio	de	 aferição	quanto	aos	 requisitos	de	habilitação	dispostos	 em	 lei.	Nesse	
sentido,	no	que	tange	aos	processos	de	contratação	direta,	a	Lei	nº	14.133/2021	assim	dispõe:	

	
Art.	72.	O	processo	de	contratação	direta,	que	compreende	os	casos	de	
inexigibilidade	e	de	dispensa	de	 licitação,	deverá	ser	 instruído	com	os	
seguintes	documentos:		
[...]		
V	 -	 comprovação	 de	 que	 o	 contratado	 preenche	 os	 requisitos	 de	
habilitação	e	qualificação	mínima	necessária;(grifei)	

	
O	art.	62	da	Lei	nº	14.133/2021,	por	sua	vez,	esclarece	o	conceito	de	habilitação:	

	
Art.	62.	A	habilitação	é	a	fase	da	licitação	em	que	se	verifica	o	conjunto	
de	informações	e	documentos	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	
a	capacidade	do	 licitante	de	realizar	o	objeto	da	 licitação,	dividindo-se	
em:		
I	–	Jurídica;	
II	-	técnica;		
III	-	fiscal,	social	e	trabalhista;		
IV	–	econômico-financeira.	

	
Nesse	 ponto,	 registre-se,	 por	 relevante,	 que	 a	 habilitação	 jurídica	 deve	 ser	 limitada	 à	

comprovação	 de	 existência	 jurídica	 da	 pessoa	 e,	 quando	 for	 o	 caso,	 de	 autorização	 para	 o	
exercício	da	atividade	que	se	pretende	dela	contratar.	
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Nessa	toada,	importante	destacar	que,	via	de	regra,	a	atividade	artística	não	poderá	ser	
objeto	de	licenciamento	ou	exigência	de	atos	públicos	de		liberação,	por	força	do	que	dispõe	a	
Resolução	nº	51/2019	do	Comitê	para	Gestão	da	Rede	Nacional	para	Simplificação	do	Registro	
e	da	Legalização	de	Empresas	e	Negócios	-	CGSIM,	que	inclui	a	as	atividades	artísticas	(produção	
musical,	 produção	 teatral,	 agenciamento	 de	 artistas	 etc)	 como	 de	 baixo	 risco,	 a	 dispensar	
quaisquer	atos	públicos	para	liberação	da	atividade	econômica,	nos	termos	do	art.	3º,	inc	I,	da	
Lei	nº	13.874/2019	(Lei	da	Liberdade	Econômica).	

	
Lado	 outro,	 imprescindível,	 em	 regra,	 a	 comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 social	 e	

trabalhista	da	contratada,	nos	termos	do	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.	Vejamos:	
	

Art.	68.	As	habilitações	fiscal,	social	e	trabalhista	serão	aferidas	mediante	
a	verificação	dos	seguintes	requisitos:		
I	 -	 a	 inscrição	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas	 Físicas	 (CPF)	 ou	 no	 Cadastro	
Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);		
II	–	a	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	
houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	
de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;		
III	-	a	regularidade	perante	a	Fazenda	federal,	estadual	e/ou	municipal	
do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei;		
IV	-	a	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social	e	ao	FGTS,	que	demonstre	
cumprimento	dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;		
V	-	a	regularidade	perante	a	Justiça	do	Trabalho;		
VI	-	o	cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	
Federal.	

	
Acerca	dos	requisitos	de	habilitação	(inciso	V),	parece	não	haver	maiores	dificuldades.	

São	 aqueles	 exigidos	 de	 todo	 aquele	 que	 opta	 por	 participar	 de	 uma	 licitação/contratação	
pública	e	que	se	encontram	previstos	nos	arts.	62	e	ss.	da	Lei	nº	14.133/2021	e	encontram-se	
juntados	ao	processo	em	questão.	

	
Ainda	 quanto	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 deve-se	 atentar,	 também,	 para	 o	 requisito	

negativo	que	consta	no	art.	12	da	Lei	nº	8.429/1992	(Lei	de	Improbidade	Administrativa):	
	

Art.	 12.	 Independentemente	 do	 ressarcimento	 integral	 do	 dano	
patrimonial,	 se	 efetivo,	 e	 das	 sanções	 penais	 comuns	 e	 de	
responsabilidade,	 civis	 e	 administrativas	 previstas	 na	 legislação	
específica,	 está	 o	 responsável	 pelo	 ato	 de	 improbidade	 sujeito	 às	
seguintes	 cominações,	 que	 podem	 ser	 aplicadas	 isolada	 ou	
cumulativamente,	de	acordo	com	a	gravidade	do	fato:		
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I	-	na	hipótese	do	art.	9º	desta	Lei,	perda	dos	bens	ou	valores	acrescidos	
ilicitamente	 ao	 patrimônio,	 perda	 da	 função	 pública,	 suspensão	 dos	
direitos	 políticos	 até	 14	 (catorze)	 anos,	 pagamento	 de	 multa	 civil	
equivalente	ao	valor	do	acréscimo	patrimonial	e	proibição	de	contratar	
com	o	poder	público	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	
creditícios,	direta	ou	indiretamente,	ainda	que	por	intermédio	de	pessoa	
jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário,	pelo	prazo	não	superior	a	14	
(catorze)	anos;		
II	-	na	hipótese	do	art.	10	desta	Lei,	perda	dos	bens	ou	valores	acrescidos	
ilicitamente	 ao	 patrimônio,	 se	 concorrer	 esta	 circunstância,	 perda	 da	
função	 pública,	 suspensão	 dos	 direitos	 políticos	 até	 12	 (doze)	 anos,	
pagamento	de	multa	civil	equivalente	ao	valor	do	dano	e	proibição	de	
contratar	com	o	poder	público	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	
fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	ainda	que	por	intermédio	
de	 pessoa	 jurídica	 da	 qual	 seja	 sócio	 majoritário,	 pelo	 prazo	 não	
superior	a	12	(doze)	anos;		
III	-	na	hipótese	do	art.	11	desta	Lei,	pagamento	de	multa	civil	de	até	24	
(vinte	e	quatro)	vezes	o	valor	da	remuneração	percebida	pelo	agente	e	
proibição	de	contratar	com	o	poder	público	ou	de	receber	benefícios	
ou	 incentivos	 fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	 indiretamente,	ainda	que	
por	intermédio	de	pessoa	jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário,	pelo	
prazo	não	superior	a	4	(quatro)	anos;	(grifei)	

	
Sob	tal	influxo,	deve	ser	complementada	a	documentação	com	a	juntada	da	certidão	do	

Conselho	 Nacional	 de	 Justiça	 –	 CNJ	 dando	 conta	 quanto	 à	 ausência	 de	 condenações	 por	
improbidade	administrativa	da	pretensa	pessoa	contratada,	conforme	determina	o	art.	12	da	
Lei	nº	8.429/1992.	

	
Consta	nos	autos	a	autorização	da	autoridade	competente	para	a	contratação	e	realização	

da	despesa	por	inexigibilidade	(Pág.	70/71	;	75),	instruída	com	despacho	motivado	e	mantida,	
e	deverá	ficar	à	disposição	do	público	em	sítio	eletrônico	oficial	(art.	72,	VIII	e	parágrafo	único,	
da	Lei	n.	14.133/21).	

	
Por	fim,	é	necessário	conferir	a	devida	publicidade	ao	ato	da	autoridade	competente	que	

autoriza	a	contratação	direta	ou	o	extrato	decorrente	do	contrato.	E	o	meio	eleito	pela	Lei	nº	
14.133/2021	para	instrumentalizá-la	compreende	o	sítio	eletrônico	oficial	(art.	72,	parágrafo	
único).	
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Assim,	conforme	todo	o	exposto,	é	certo	que,	desde	que	cumpridos	os	requisitos	exigidos	

pela	lei,	a	contratação	poderá	ser	enquadrada	enquanto	hipótese	de	inexigibilidade	de	licitação,	
nos	termos	do	caput,	do	artigo	74,	da	Lei	nº	14.133/2021.	

	
	

6	–	DA	CONCLUSÃO	
	

Por	todo	exposto,	observados	os	preceitos	da	legislação	vigente,	os	apontamentos	acima	
enumerados,	opina-se	pela	viabilidade	jurídica	de	contratação	direta	de	profissional	do	setor	
artístico,	 com	 fundamento	no	 art.	 74,	 II,	 da	 Lei	 n.	 14.133/2021,	desde	que	 respeitadas	as	
condicionantes	jurídicas	apresentadas	neste	Parecer	Jurídico,	e	ainda	que	seja	anexado	
aos	autos	certidão	de	falência	e	concordata	válida	e	validada	

	
De	 todo	 modo,	 salienta-se	 que	 o	 presente	 exame	 limitou-se	 aos	 aspectos	 jurídicos,	

tomando	por	base	exclusivamente,	os	elementos	constantes	dos	autos	até	a	presente	data,	não	
competindo	adentrar	na	análise	de	aspectos	 técnicos	e	da	conveniência	e	oportunidade	que	
ficam	a	cargo	dos	órgãos	competentes	deste	Município.	

	
Cumpre	 anotar	 que	 o	 “parecer	 não	 é	 ato	 administrativo,	 sendo,	 quando	muito,	 ato	 de	

administração	consultiva,	que	visa	a	informar,	elucidar,	sugerir	providências	administrativas	a	
serem	estabelecidas	nos	atos	de	administração	ativa”.	(Celso	Antônio	Bandeira	de	Mello,	“Curso	
de	Direito	Administrativo”,	Malheiros	Ed.,	13ª.	ed.,	p.	377).	Ou	seja,	trata-se	de	ato	meramente	
opinativo.	

	
É	o	parecer.	Isto	posto,	submeto	a	presente	manifestação	à	apreciação	superior.		

	
Coelho	Neto	(MA),	20	de	abril	de	2026.	

	
	
	

	
Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	

Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	
Portaria	nº	012/2025	-	SEMGO	
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PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº PR2026.03/CLHO-00114 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PR2026.03/CLHO-00114 

ASSUNTO: Análise de conformidade da fase interna – contratação por inexigibilidade 

(apresentação artística – cantor Rey Vaqueiro) 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE: Controladoria Geral do Município 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: 

Encarregado 

Nome: Mateus Almeida Silva 

 

Data de emissão: 23/04/2026 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente parecer técnico tem por finalidade analisar a conformidade da fase interna (fase 

preparatória) do processo administrativo PR2026.03/CLHO-00114, que trata da contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, de apresentação artística do cantor Rey Vaqueiro, a realizar-se em 

22 de julho de 2026, durante o evento “Festejo de Santana 2026”, promovido pelo Município de 

Coelho Neto/MA. 

A manifestação insere-se no âmbito das atribuições da Controladoria Geral do Município, como 

instância de controle interno, voltada ao monitoramento da legalidade, legitimidade e 

economicidade das contratações públicas, bem como ao aperfeiçoamento da governança das 

contratações municipais. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA 

A análise do presente processo fundamenta-se, em especial, nos seguintes diplomas normativos: 

• Constituição Federal, notadamente artigos 37 e 74, que tratam dos princípios da 

administração pública e do sistema de controle interno. 

• Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em especial: 

• art. 18 (planejamento das contratações); 

• art. 23 (estimativa de preços); 

• art. 72 (contratação direta – requisitos gerais); 
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• art. 74, II (inexigibilidade para contratação de profissional do setor artístico). 

• Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), quanto à 

responsabilidade na geração de despesa, necessidade de prévia dotação orçamentária e 

compatibilidade com as metas fiscais. 

• Lei nº 4.320/1964, quanto às normas gerais de Direito Financeiro e à classificação da 

despesa por natureza, grupo de despesa e elemento de despesa. 

• Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, da Secretaria do Tesouro 

Nacional, no que se refere à correta utilização dos elementos de despesa 3.3.90.36 (Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Física) e 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica). 

• Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), no que tange aos princípios 

de materialidade, relevância e risco na atuação do controle interno. 

No campo jurisprudencial, merecem destaque as orientações do Tribunal de Contas da União 

(TCU) relacionadas à contratação de artistas por inexigibilidade, com ênfase na necessidade de: 

(I) comprovação da consagração do artista; (II) demonstração da inviabilidade de competição; e 

(III) justificativa da compatibilidade do preço com o mercado. 

 

3. METODOLOGIA DE ANÁLISE 

A análise empreendida pela Controladoria Geral do Município, em relação ao processo 

PR2026.03/CLHO-00114, considerou, entre outros, os seguintes eixos: 

I – planejamento da contratação (existência e qualidade do Estudo Técnico Preliminar e do 

Termo de Referência); 

II – regularidade da instrução processual (documentos essenciais para a inexigibilidade); 

III – comprovação da consagração do artista e da inviabilidade de competição; 

IV – adequação da pesquisa de preços e da justificativa de valores; 

V – conformidade jurídica da opção pela inexigibilidade, à luz do art. 74, II, da Lei nº 

14.133/2021; 

VI – correção da classificação orçamentária e aderência às normas de contabilidade aplicada ao 

setor público; 

VII – tempestividade e suficiência das providências adotadas pela unidade demandante. 

A análise baseou-se na documentação acostada aos autos, sem prejuízo de futuras reavaliações, 

caso surjam novos elementos relevantes no curso do processo. 
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4. ANÁLISE ESPECÍFICA DO PROCESSO 

4.1 Objeto da contratação 

O objeto do processo é a contratação de show artístico do cantor Rey Vaqueiro, com data, local e 

duração definidos, inserido na programação oficial do “Festejo de Santana 2026”. 

A descrição do objeto é clara, específica e suficiente para caracterizar a natureza artística do 

serviço a ser prestado, atendendo ao requisito de definição do objeto na fase de planejamento. 

Situação: regular. 

 

4.2 Planejamento da contratação (Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência) 

Constam dos autos Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), que apresentam: 

justificativa da necessidade da contratação, descrição do objeto, informações sobre o público-alvo, 

contextualização do evento e estimativa de custos. 

Verifica-se aderência aos comandos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que exige planejamento 

prévio das contratações, bem como às boas práticas de governança das contratações, ao conferir 

maior previsibilidade e transparência ao processo decisório. 

Situação: regular. 

 

4.3 Consagração do artista e inviabilidade de competição 

A inexigibilidade, nos termos do art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, exige que o artista seja 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, e que a contratação se dê diretamente 

ou por meio de empresário exclusivo. 

No caso concreto, a consagração do cantor Rey Vaqueiro foi demonstrada por meio de elementos 

como: relevância em plataformas de streaming, número de seguidores em redes sociais, ampla 

divulgação em mídias digitais e histórico de apresentações em diversos municípios, evidenciando 

a preferência do público e consolidando a notoriedade do artista. 

Esse tipo de comprovação encontra respaldo na jurisprudência do TCU, a exemplo do Acórdão nº 

2.622/2013 – Plenário, que admite o uso de indicadores objetivos (mídia, público, histórico de 

shows, métricas digitais) para caracterizar a consagração, especialmente no contexto de artistas da 

música popular. 
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Situação: requisito atendido, quanto à consagração e à inviabilidade de competição. 

 

4.4 Forma de contratação – contratação via pessoa jurídica vinculada 

A contratação está sendo processada por meio da empresa Rey Vaqueiro Produções Artísticas 

Ltda., regularmente inscrita no CNPJ, que figura como representante do artista. 

A documentação acostada indica vínculo direto entre o artista e a pessoa jurídica contratada, o que 

é compatível com a hipótese legal de contratação por inexigibilidade de profissional do setor 

artístico por intermédio de empresário exclusivo ou empresa vinculada. 

A jurisprudência do TCU admite esse arranjo, desde que demonstrado o vínculo contratual de 

representação e inexista competição efetiva para o serviço específico, o que se verifica, no caso, 

pela natureza personalíssima da apresentação artística. 

Situação: regular, quanto à forma de contratação via pessoa jurídica vinculada ao artista. 

 

4.5 Justificativa de preços 

Conforme os documentos do processo, a unidade demandante apresentou proposta formal de preço 

emitida pela empresa responsável, bem como informações sobre contratações anteriores do mesmo 

artista em outros entes públicos, utilizadas como parâmetro comparativo. 

Tal procedimento atende ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que recomenda a utilização 

de contratações similares e outras fontes idôneas para estimativa e justificativa de preços, inclusive 

em hipóteses de contratação direta. 

À luz dos dados apresentados, a compatibilidade do preço com o mercado mostra-se 

satisfatoriamente demonstrada nesta fase, observando-se o entendimento do TCU de que a 

inexistência de licitação não afasta o dever de comprovar a razoabilidade do valor contratado. 

Situação: adequada. 

 

4.6 Dotação orçamentária e classificação da despesa 

Consta dos autos a indicação de dotação orçamentária específica, em conformidade com o art. 7º, 

§ 2º, da Lei nº 14.133/2021 e com a LRF, assegurando a existência de prévia autorização 

orçamentária para a realização da despesa. 

Situação: adequada. 
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5. SÍNTESE DA AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE 

A partir dos eixos de análise definidos, a situação do processo PR2026.03/CLHO-00114 pode ser 

assim sintetizada: 

• Objeto da contratação: regular; 

• Planejamento (ETP e TR): regular; 

• Consagração do artista e inviabilidade de competição: requisito atendido; 

• Forma de contratação (PJ vinculada): regular; 

• Justificativa de preços: adequada; 

• Dotação orçamentária: adequada. 

Conclui-se, portanto, que a fase interna da contratação apresenta conformidade substancial. 

 

6. RECOMENDAÇÕES 

Em razão do achado apontado, a Controladoria Geral do Município recomenda à unidade 

demandante e à área de contabilidade: 

I – Anexar aos autos certidão de falência e concordata válida e validada. 

 

7. CONCLUSÃO 

Considerando a documentação constante dos autos, a legislação aplicável e a análise empreendida, 

esta Controladoria Geral do Município conclui que: 

A fase interna da contratação direta por inexigibilidade, para apresentação artística do cantor Rey 

Vaqueiro, encontra-se materialmente regular, no que se refere ao planejamento, à definição do 

objeto, à consagração do artista, à forma de contratação e à justificativa de preços; 

Diante do exposto, OPINA-SE PELA CONTINUIDADE DO PROCESSO, condicionando-se 

o prosseguimento das etapas subsequentes da contratação à prévia regularização da certidão de 

falência e concordata, na forma recomendada no item 6 deste parecer. 

Encaminhe-se à autoridade competente, para ciência e adoção das providências cabíveis. 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Mateus Almeida Silva 

Encarregado 

 

Data: 23/04/2026 
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Informações gerais

Despacho
Em anexo Ratificação e publicação

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 13/05/2026 às 10:36
Código de validação: daa2e2cf-059b-4b50-ac6f-caf4b848086a
Token: XNUZP5DQ

Protocolo:
PT2026.05/CLHO-01727

Data de abertura:
13/05/2026 10:36:23

Data de transação:
13/05/2026 10:36:23

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
20/05/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
19/05/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

ORÇAMENTO  

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

                        RATIFICO a Inexigibilidade nº 014/2026 de Licitação fundamentada no  art. 74, 

inciso II da Lei 14.133/21, nos elementos constantes do processo administrativo nº 

PR2026.03/CLHO-00114, em especial, parecer favorável da Assessoria Jurídica do Município de 

Coelho Neto - MA, para a Contratação da empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.488.092/0001-70, referente a contratação de 

show artístico do cantor Rey Vaqueiro para apresentação no dia 22 de julho de 2026, durante o 

“Festejo de Santana 2026”, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

 

 

Coelho Neto (MA), 11 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Sérgio Ricardo Viana Bastos  

Secretário Municipal de Gestão e Orçamento 
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2026

Extrato do Contrato Nº 136/2026 da Inexigibilidade
Nº 014/2026. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL

DE GESTÃO E ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 05.281.738/0001-98, Representante da
Contratante: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF:
470.606.543-72. Contratada: REY VAQUEIRO
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 21.488.092/0001-70, Representante da
Contratada: Maria Valmiria Silva de Oliveira,
portadora do CPF nº 947.829.113-00. Fundamento
Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. OBJETO:
Contratação de show artístico do cantor Rey Vaqueiro
para apresentação no dia 22 de julho de 2026,
durante o “Festejo de Santana 2026”. Data da
Assinatura: 11 de maio de 2026. Prazo de vigência:
11 de maio de 2026 a 08 de setembro de 2026.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídica. Valor total de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais). Coelho Neto
(MA). PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a Inexigibil idade nº
014/2026 de Licitação fundamentada no art. 74,
inciso II da Lei 14.133/21, nos elementos constantes
d o p r o c e s s o a dm i n i s t r a t i v o n º
PR2026.03/CLHO-00114, em especial, parecer
favorável da Assessoria Jurídica do Município de
Coelho Neto - MA, para a Contratação da empresa
REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.488.092/0001-70,
referente a contratação de show artístico do cantor
Rey Vaqueiro para apresentação no dia 22 de julho de
2026, durante o “Festejo de Santana 2026”, no valor
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
reais).

Coelho Neto (MA), 11 de maio de 2026.
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Sérgio Ricardo Viana Bastos
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
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SEC.DE GESTÃO E ORÇAMENTO

Portaria nº 013/2026 – SEMGO

“Dispõe sobre a nomeação de Membros da
Comissão de Credenciamento e Avaliação
Técnica para Emitir, Elaborar, Decidir e
Proceder a avaliação de desempenho e ao
descredenciamento das pessoas que
descumprirem as obrigações constantes do
edital de credenciamento nº 006/2026 e dá
outras providências.”

O Secretário Municipal de Gestão e Orçamento de
Coelho Neto/MA, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96,
incisos I, II da Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº 825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei
Municipal nº 826, de 27 de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO o Decreto Munic ipal nº
0179/2026/CC, de 16 de abril de 2026, que “Dispõe
sobre a Regulamentação do Auxílio Financeiro
destinados aos Grupos Artísticos que se apresentarão
durante o São João da Gente de 2026, no Município
de Coelho Neto/MA e dá outras providências."

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público
para Credenciamento Nº 006/2026, decorrente do
Processo Administrativo nº PR2026.04/CLHO-00164.

CONSIDERANDO regulamentar os itens 5.1 e 5.1.5
do Ed i ta l de Chamamento Púb l i co para
Credenciamento nº 006/2026, o qual dispõe sobre a
nomeação da Comissão de Avaliação.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para compor a Comissão de
Credenciamento e Avalição Técnica, como membros
titulares os seguintes representantes:

I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA.

Emerson Hoffman dos Santos Silva - Assessor Técnico
de Projetos de Incentivo e Preservação da Cultura
Municipal.

II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO E ORÇAMENTO:

Maurício Rocha das Chagas – Agente de Contratação.
III - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE COMUNICAÇÃO:

Samanta Lima Costa – Secretária Municipal de
Comunicação.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 11 de maio de 2026.

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário Municipal de Gestão e Orçamento
Portaria nº 001/2025-CC

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Portaria n°054/2026 – SEMED

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR
PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Educação de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº
825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei Municipal nº
826, de 27 de dezembro de 2024, conforme
requerimento,

RESOLVE:

Art. 1°. Concede licença-prêmio ao Servidor abaixo
relacionado:

N o m e d o
Serv idor

Matrícula Função P e r í o d o
aqu i s i t i vo

Período de
gozo

Antonia de Jesus
Cruz Araújo

46-2 Professora 1 ° e 2 ° (
p r i m e i r o e
s e g u n d o
pe r í odo s )

11/05/2026 a
11/11//2026

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos à data do
início do período de gozo previsto para cada servidor
respectivamente.
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Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 13/05/2026 às 10:37
Código de validação: 25130bb8-34f5-4287-815c-440d225d8e8c
Token: DY2QY2R1

Protocolo:
PT2026.05/CLHO-01728

Data de abertura:
13/05/2026 10:37:37

Data de transação:
13/05/2026 10:37:37

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
5 Dias (Úteis)

Prazo final:
20/05/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
19/05/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta
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Email: Não informado | Site: Não informado
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9001-99-9 ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIF ANTERIORMENTE
9001-90-1 PRODUÇÃO TEATRAL
8230-00-1 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
9001-90-2 PRODUÇÃO MUSICAL
9001-90-3 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
9001-90-5 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES
6463-80-0 OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

4. CNPJ/CPF

2. CMC

561.690-5

21.488.092/0001-70

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 30 de MARÇO de 2026

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

Rua Aluisio de Azevedo, 200 SALA 0301 EMP JOSÉ BORBA MARANHÃOSALA

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO Santo Amaro, CEP 50100-090, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
/ fiscais, nesta  data, que  o  contribuinte  de  que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

143797515

531.5944.2371

Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal em relação a débitos tributários em
cobrança administrativa ou judicial. Supre o requisito do art. 68,III, da Lei Federal 14.133/2021.

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

27 de MARÇO de 2026

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.488.092/0001-70

Razão
Social:

REY VAQUEIRO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Endereço: R ALUISIO DE AZEVEDO 200 SALA 0301 EMP / SANTO AMARO / RECIFE /
PE / 50100-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/04/2026 a 19/05/2026

Certificação Número: 2026042006495388405301

Informação obtida em 11/05/2026 09:23:02

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 11/05/2026, 09:23

PR2026.03/CLHO-00114 - Pág 192



Informações gerais

Despacho
Em anexo contrato e publicações

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 13/05/2026 às 10:39
Código de validação: d9ab281d-50bf-42ec-af2f-955d2bfafb10
Token: 30KFGQFO

Protocolo:
PT2026.05/CLHO-01729

Data de abertura:
13/05/2026 10:39:50

Data de transação:
13/05/2026 10:39:50

Situação:
Tramitado 

Assunto:
Contratação do cantor “Rey Vaqueiro” durante o dia 22 de julho durante o “Festejo de Santana”

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
Data específica

Prazo final:
08/09/2026 23:59:59

Prazo prudencial:
01/09/2026 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

E ORÇAMENTO   

  
CONTRATO Nº 136/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2026.03/CLHO-00114 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

COELHO NETO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO E A 

EMPRESA REY VAQUEIRO PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA.   

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO-MA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

05.281.738/0001-98, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, 

Coelho Neto – MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Gestão e Orçamento, o Sr 

Secretário, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF: 470.606.543-72, residente e domiciliado nesta cidade, 

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.488.092/0001-70, situada na Rua Aluisio Azevedo, 200 – Sala: 301 

– Bairro: Santo Amaro – Recife – PE, neste ato representada pela Sra. Maria Valmiria Silva de Oliveira, 

portadora do CPF nº 947.829.113-00, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar 

o presente contrato, nos termos, tendo em vista o que consta no Processo PR2026.03/CLHO-00114, e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Processo de inexigibilidade em epígrafe 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de show artístico do cantor Rey Vaqueiro para 

apresentação no dia 22 de julho de 2026, durante o “Festejo de Santana 2026”.  

 

1.2. Objeto da contratação:  

 

Item Descrição Und Qtd Valor Unit. Valor total 

1 

Contratação de show artístico do cantor Rey 

Vaqueiro para apresentação no dia 22 de julho de 

2026, durante o “Festejo de Santana 2026”, com 

duração do show de 1h30min. 

Show 1  R$ 450.000,00   R$ 450.000,00  

Valor total  R$ 450.000,00  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. A Proposta do contratado;   

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.  

92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

3.2. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento do objeto/prestação do serviço do Contrato será 

realizada pelo Sr. João Neto Aguiar de Sousa, fiscal designado pelo órgão solicitante, observando-se as 

disposições do art. 117 da Lei n° 14.133/21.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor da contratação é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a proposta apresentada e nos termos da clausula 

terceira.   

6.1.1. Se não houver apresentação na data prevista o pagamento será devolvido sob pena de aplicação das 

sanções previstas na lei de licitações, observados nos casos fortuitos, a determinação de nova data para a 

apresentação do Show.  

6.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 

da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante;  

6.3. A inexecução Contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores recebidos de 

forma antecipada pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

6.4. O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) 

ao mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral da contratação  
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6.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 

regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT sob pena de não 

efetivação do pagamento;  

6.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes;  

6.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço.  

6.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis;  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1. Efetuar o pagamento ajustado.  

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor 

competente.  

8.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.  

8.4. Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no 

Setor responsável.  

8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro 

das normas do contrato.  

8.6. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos 

a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos 

legais.  

8.7. Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes: Corpo de 

Bombeiros, Polícia Militar, entre outro, quando for o caso. 

8.8. Garantir a segurança seja pública ou privada o evento, assim como brigadistas em compatibilidade 

do público do evento. 

8.9. Não permitir acesso ao palco de pessoas alheias a organização do evento, que não estejam 

devidamente credenciados e comunicados a produção da banda com pelo menos 1 hora de antecedência 

da apresentação. Ficando limitado ao número máximo de 10 pessoas. 
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8.10. Colocar à disposição da CONTRATADA, homens aptos a fazerem o carrego e descarrego dos 

instrumentos e equipamentos do grupo, durante a montagem / passagem de som / desmontagem, 

sempre que solicitados, arcando com todas as despesas necessárias. 

8.11. Entregar o palco para a contratada totalmente desocupado com 40 min de antecedência para 

preparação da apresentação de show artístico. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço.  

9.2. Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista.  

9.3. Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda.  

9.4. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas 

e exigidas pela Administração Pública.  

9.5. Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de acidentes 

do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços contratados ou em 

conexão com eles, independentes do local do evento.  

9.6. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob 

pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso.  

9.7. Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e necessidade 

para a realização dos eventos.  

9.8. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE.  

9.9. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa.  

9.10. Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da  

CONTRATANTE.  

9.11. Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa.  

9.12. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde que 

relacionadas à prestação dos serviços.  
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9.13. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

solicitados.  

9.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação.  

9.15. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação.  

9.16. Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as normas 

da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão.  

9.17. Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita prestação do serviço.  

9.18. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.  

9.19. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Termo 

de Referência.  

9.20. Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente credenciada 

para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades 

detectadas durante a execução dos serviços.  

9.21. Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.  

9.22. Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho e submeter 

à sua aprovação a inclusão de outro profissional no serviço.  

9.23. Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a montagem 

dos eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão.  

9.24. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos 

serviços executados.  

9.25. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante.  

9.26. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da 

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu 

nome agir.  

9.27. Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da  

CONTRATANTE.  
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9.28. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte 

desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público.  

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.  

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.   

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.   

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  

92, XIV)  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

iv) Multa:  
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(1) Moratória de 0,2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias;  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 3% a 5% do 

valor do Contrato.  

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

3% a 5% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato.  

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato.  

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

E ORÇAMENTO   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato.  

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual  
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.5.3. Indenizações e multas.  

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

2701 Secretaria de Mun.de Cultura – Semuc 

13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F. Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad. 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.  

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº  

14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)  

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

e que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

Coelho Neto/MA, 11 de maio de 2026. 

  

  

 

_________________________  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E ORÇAMENTO  

CONTRATANTE  

  

  

 

_________________________  

REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA  

CONTRATADO  
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2026

Extrato do Contrato Nº 136/2026 da Inexigibilidade
Nº 014/2026. Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL

DE GESTÃO E ORÇAMENTO, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 05.281.738/0001-98, Representante da
Contratante: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF:
470.606.543-72. Contratada: REY VAQUEIRO
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 21.488.092/0001-70, Representante da
Contratada: Maria Valmiria Silva de Oliveira,
portadora do CPF nº 947.829.113-00. Fundamento
Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. OBJETO:
Contratação de show artístico do cantor Rey Vaqueiro
para apresentação no dia 22 de julho de 2026,
durante o “Festejo de Santana 2026”. Data da
Assinatura: 11 de maio de 2026. Prazo de vigência:
11 de maio de 2026 a 08 de setembro de 2026.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa jurídica. Valor total de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais). Coelho Neto
(MA). PUBLIQUE-SE.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a Inexigibil idade nº
014/2026 de Licitação fundamentada no art. 74,
inciso II da Lei 14.133/21, nos elementos constantes
d o p r o c e s s o a dm i n i s t r a t i v o n º
PR2026.03/CLHO-00114, em especial, parecer
favorável da Assessoria Jurídica do Município de
Coelho Neto - MA, para a Contratação da empresa
REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 21.488.092/0001-70,
referente a contratação de show artístico do cantor
Rey Vaqueiro para apresentação no dia 22 de julho de
2026, durante o “Festejo de Santana 2026”, no valor
de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
reais).

Coelho Neto (MA), 11 de maio de 2026.
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Objeto:

contratação de show artístico do cantor Rey Vaqueiro para apresentação no dia 22 de julho de 2026, durante o “Festejo
de Santana 2026”.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
014/2026/2026
Última atualização 12/05/2026

Acessar Contratação

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 12/05/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000057/2026 Fonte: BR Conectado

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 450.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 0,00

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimado

1 show artístico do cantor Rey Vaqueiro para
apresentação no dia 22 de julho de 2026, durante o
“Festejo de Santana 2026”, com duração do show de
1h30min.

1 R$ 450.000,00 R$ 450.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/05281738000198/2026/57?windowId=938
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/05281738000198/2026/57?windowId=938
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Objeto:

contratação de show artístico do cantor Rey Vaqueiro para apresentação no dia 22 de julho de 2026, durante o “Festejo
de Santana 2026”.

   Contratos

Contrato nº 136/2026
Última atualização 13/05/2026

Local: Coelho Neto/MA Órgão: MUNICIPIO DE COELHO NETO

Unidade executora: 1 - Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: PR2026.03/CLHO-00114

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 13/05/2026 Data de assinatura: 11/05/2026

Vigência: de 11/05/2026 a 08/09/2026

Id contrato PNCP: 05281738000198-2-000251/2026 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 05281738000198-1-000058/2026

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não

VALOR CONTRATADO

R$ 450.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 21.488.092/0001-70
 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: REY VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

Empenhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico

Sequencial

c

Número

c

Valor Totalc Emenda

c

Data de
Emissão

c

Data/Hora de Inclusãoc Situaçãoc

Nenhum dado para exibir

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/contratos/05281738000198/2026/251?windowId=36b
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 13/05/2026 - 13/05/2026
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL-Coelho Neto-05281738000198-020100
DATA DE CRIAÇÃO: 13/05/2026 10:16:33
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5804cf8b-c054-40d0-97fd-2c0c9a884ef2

página 1 de 1

                                             

CONTRATO

cnpj contratante cod_uo id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05281738000198 000000 IN1362026SEMGO 03722169356 13/05/2026 - - ENVIADO

Total Contrato: 1
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